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Apresentação 
 

Os Guias de Ação Operacional da OEI constituem um documento que contém 
referências e orientações para todas as ações operacionais presentes na formulação e 
implementação de planos, projetos e atividades de cooperação técnica no Brasil. 

 
O objetivo principal de se adotar guias de orientação aos trabalhos da OEI relaciona-

se a duas pretensões técnico-gerenciais do Escritório no Brasil. A primeira está ligada à 
atenção em se manter total observância e sintonia com as estratégias programáticas e 
funcionais definidas pela Secretaria Geral da OEI em sua sede na cidade de Madri/Espanha. 
Quanto à segunda pretensão, o que se busca é estabelecer processos organizados de trabalhos 
e de relacionamento/comunicação institucionais, no âmbito interno da OEI/Brasil, para que se 
possa garantir a permanente congruência de suas ações em relação às demandas e 
requerimentos de seus parceiros nacionais. 
 

Ao se elaborar os presentes Guias, que representam a partir de então as referências 
metodológicas e instrumentais para as equipes da OEI/Brasil e de seus parceiros, foram 
utilizados, como fundamentos teórico-conceituais, os documentos relacionados a seguir: 
 

�  Plano de Cooperação 2007 – 2010 da OEI. OEI, Assembléia Geral, México, 
2006. 

�  Guía General de Reglas y Procedimientos: Gestión del Ciclo de Proyecto. OEI, 
Madri, 2006. 

�  Manual Operativo. Secretaria Geral Ibero-Americana, Montevideo, 2006. 

�  Diretrizes para o Desenvolvimento da Cooperação Técnica Internacional 
Multilateral e Bilateral. Ministério das Relações Exteriores, Agência Brasileira 
de Cooperação, 2ª edição, Brasília, 2005. 

�  Guía Metodológica para la Gestión de Proyectos de Cooperación - Versión 
Preliminar, Dirección General de Programación. OEI, Madri, 2004. 

 
Fazem parte deste documento cinco guias de orientações, procedimentos e normas 

elaborados por meio de pesquisas e estudos realizados conjuntamente pelos coordenadores, 
assessores e técnicos da OEI/Brasil. Em linhas gerais, os objetivos de cada um dos guias estão 
descritos a seguir. 
 

Guias de Orientação  Objetivos 

1. Guia para Elaboração de 
Documento de Projeto  

Definir o roteiro para elaboração do Prodoc e de 
seus respectivos planos de trabalho, de 
conformidade com as linhas de cooperação da 
OEI. 

2. Sistemática de Avaliação 
de Documento de Projeto  

Produzir e organizar dados e informações para 
analisar e interpretar a produtividade geral do 
projeto durante sua execução e ao término de sua 
vigência. 

 



 4 

 

Guias de Orientação  Objetivos 

3. Guia para Elaboração de 
Revisão Substantiva de 
Documento de Projeto 

 

Estabelecer os parâmetros técnicos para a 
elaboração e apresentação de revisões de Prodoc, 
de forma a estabelecer um comparativo entre os 
projetos original e revisado. 

4. Guia de Procedimentos 
para Contratação de 
Consultores 

 

Definir e sistematizar orientações, normas e 
procedimentos para a contratação de consultores 
– pessoa física – diretamente pela OEI ou por 
delegação de suas instituições parceiras. 

5. Guia de Procedimentos e 
Normas para Aquisição 
de Bens e Serviços 

 

Estabelecer normas e diretrizes para ordenar a 
contratação de todos os bens, serviços e produtos 
provenientes da ação cooperativa da OEI com as 
instituições parceiras no Brasil. 

 
A partir da organização desse esforço interno da OEI/Brasil, a utilização dos guias 

de orientação está incorporada ao seu cotidiano decisório e funcional. Assim, o 
desenvolvimento e a avaliação das ações gerenciais, técnicas e operacionais, no contexto da 
cooperação técnica, estão norteadas pelas diretrizes, orientações e normas sistematizadas em 
cada um dos documentos. 
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Apresentação 

 
 

Este documento constitui um guia prático para a formulação e avaliação de projetos 
de cooperação técnica desenvolvidos pela Organização dos Estados Ibero-Americanos para a 
Educação, a Ciência e a Cultura – OEI em seu escritório no Brasil. Fazem parte de seus 
conteúdos dois componentes: (i) estrutura do Prodoc; (ii) roteiro para elaboração de plano de 
trabalho ou plano operativo. 

 
Para a elaboração desse guia, que representa a partir de então a referência 

metodológica e instrumental para as equipes da OEI/Brasil e de seus parceiros, foram 
utilizados os fundamentos teórico-conceituais contidos nos documentos relacionados a seguir: 
 

�  Guía General de Reglas y Procedimientos: Gestión del Ciclo de Proyecto. OEI, 
Madri, Enero/2006. 

�  Guía Metodológica para la Gestión de Proyectos de Cooperación - Versión 
Preliminar, Dirección General de Programación. OEI, Madri, Marzo de 2004. 

�  Diretrizes para o Desenvolvimento da Cooperação Técnica Internacional 
Multilateral e Bilateral. Ministério das Relações Exteriores, Agência Brasileira 
de Cooperação, 2ª edição, Brasília, Fevereiro de 2005. 

Destaque-se também que toda a ação programática e todos os processos de 
planificação adotados pela OEI/Brasil, e que estão incluídos nesse guia, são construções 
embasadas nos nove fins e objetivos institucionais que a OEI estabeleceu para atuar nos 
países Ibero-Americanos (*). A partir destes, o presente guia sustenta-se em seis princípios 
gerais que são os marcos referenciais do trabalho cotidiano da OEI/Brasil com seus parceiros 
brasileiros. São eles: 
 

a) A cooperação técnica da OEI/Brasil é, invariavelmente, uma ação participativa, 
dialógica e proativa, que ocorre sempre de forma horizontalizada e democrática 
para que se possam criar condições sócio-técnicas e institucionais baseadas na 
aprendizagem recíproca e continuada de pessoas e grupos em permanente 
interação. 

 
b) Cooperar e atuar em parceria é uma associação conjunta de esforços por 

intermédio da qual a OEI/Brasil e a instituição executora se unem para criar 
condições humanas, organizacionais e instrumentais para enfrentar problemas, 
aprimorar estratégias decisórias e aperfeiçoar processos técnico-operacionais. 

 
c) As parcerias firmadas pela OEI/Brasil com órgãos públicos ou dos setores privado 

e não-governamental são empreendimentos que incorporam, necessariamente, a 
                                                 
(*) As nove finalidades, que representam o marco de referência ideológica e pragmática de atuação da OEI nos 
países ibero-americanos, estão relacionadas no website: www.oei.org.br, nos itens: O que é OEI? e 
Apresentação. Importante ressaltar que essas finalidades são estabelecidas pela Assembléia Geral da OEI, que 
representa a sua suprema autoridade. Esta é formada por representantes ou delegações oficiais do máximo nível 
dos Estados-Membros e se encarrega de estabelecer as políticas gerais da OEI; estudar, avaliar e aprovar o Plano 
de Atividades, o Programa e o Orçamento Global, além de fixar as quotas anuais e eleger o Secretário-Geral pelo 
período correspondente.  
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geração de condições que fortaleçam os direitos humanos, a consciência cidadã e a 
consolidação das liberdades individuais e dos regimes democráticos de governo. 

 
d) O planejamento das ações de cooperação da OEI/Brasil orienta-se de forma linear 

para a produção de resultados concretos e mensuráveis em áreas da: 
socioeconomia, cultura, meio ambiente e infra-estrutura para promover o 
desenvolvimento sustentável em micro e mesorregiões brasileiras. 

 
e) As parecerias da OEI/Brasil com órgãos da Administração Pública brasileira são 

ações cooperativas orientadas, prioritariamente, para a capacitação de pessoas, 
para a introdução de tecnologias da informação e comunicação nos processos de 
gestão e planejamento e a construção de estratégias capazes de ampliar as relações 
entre o Estado e a sociedade.  

 
f) O planejamento da cooperação, no âmbito da OEI, bem como suas relação com as 

instituições parceiras, possuem, invariável e ininterruptamente, dois propósitos. O 
primeiro refere-se à ação cooperativa para, juntamente com os parceiros, enfrentar 
situações-problema, aumentar a eficiência de seus processos de trabalho e 
promover a efetividade de sua atuação nos públicos-alvo. O segundo propósito é a 
transferência de conhecimentos e tecnologias produzidas pela cooperação, de 
forma que todos os aportes e agregações sejam integralmente incorporados ao 
cotidiano da instituição parceira. É, enfim, a atuação da OEI para a 
sustentabilidade, ou seja, a viabilização de capacidades cognitivas e 
organizacionais internas para uma atuação autônoma e independente dos parceiros. 

 
Ao apresentar este guia, a OEI/Brasil expressa seu interesse na efetividade de suas 

ações de cooperação técnica internacional, ressaltando a condição de inconclusividade dos 
métodos e processos de trabalho. Isto porque, os conteúdos e metodologias contidos no guia 
poderão ser revistos, ajustados e aperfeiçoados durante sua aplicação, num processo contínuo 
de adequações entre métodos utilizados e realidade vivencial. 
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I. Componentes da Estrutura do Prodoc 
 

 
1 – Identificação 
 

1.1. Título 
1.2. Código 
1.3. Agência Executora 
1.4. Agência Internacional de Cooperação 
1.5. Linha de Cooperação da Agência Internacional 
1.6. Duração 
1.7. Custo Total 
1.8. Fonte dos Recursos Financeiros 
1.9. Resumo do Projeto 

 
2. Contexto Legal  
 
3 – Justificativa e Contexto 
 

3.1. Descrição da Situação Atual 
3.2. Detalhamento da Situação Desejada 
3.3. Beneficiários do Projeto 

 
4 – Estrutura Programática 
 

4.1. Objetivo Geral 
4.2. Composição Lógica de Objetivos Específicos, Resultados e Atividades 
4.3. Cronograma de Execução 

 
5 – Orçamento 
 

5.1. Gastos Anuais por Componente Orçamentário 
5.2. Relação dos Insumos 
5.3. Cronograma de Desembolso 

 
6 – Estratégias de Implementação/Avaliação e de 

Sustentabilidade 
 

6.1. Participação Cooperativa da OEI 
6.2. Processos de Articulação Institucional 
6.3. Matriz Lógica de Avaliação: indicadores de realização e meios de verificação 
6.4. Cronograma de Avaliações, Revisões e Relatórios 
6.5. Estratégias de Sustentabilidade 
6.6. Riscos e Mecanismo de Enfrentamento 

 
Anexos 
 

Termos de Referência para Contratação de Pessoa Física – Consultores 
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II . Definição dos Componentes 

 
 

1 – Identificação 
 

A primeira parte do Prodoc é destinada à identificação dos seus aspectos gerais, na qual se 
especificam as agências participantes, a duração, os custos, as fontes de financiamento e o 
resumo do projeto. O objetivo da identificação é apresentar uma visão sintética dos 
componentes que fazem parte da programação. 

 
 
2. Contexto Legal 
 

O documento que viabiliza o contrato de cooperação técnica da organização nacional com a 
OEI. Refere-se ao instrumento jurídico no qual se firmam todas as obrigações das partes, 
bem como os elementos referentes à administração, custos de operação/execução, pessoal, 
propriedade intelectual, bens e encargos financeiros, auditoria, prestação de contas, 
vigência, modificações, denúncia, suspensão, solução de controvérsias, dentre outros (*). 

 
 
3 – Justificativa e Contexto 
 

Na justificativa serão relacionadas as razões que motivaram a definição e a formulação do 
Prodoc como fator que poderá intervir na situação atual e produzir efeitos capazes de gerar 
mudanças. Está também incluída nesse item a descrição da situação desejada a partir da 
ação interveniente do projeto, além do alinhamento deste com as políticas/estratégias 
nacionais e/ou regionais para o setor no qual está vinculado. 

 
3.1. Descrição da Situação Atual: refere-se a uma descrição sucinta e genérica sobre as 

situações-problema que estão restringindo ou impedindo o desenvolvimento do 
setor na área específica em que o projeto irá atuar. Em seguida há que se 
relacionar, de forma clara e concreta, a relação dos problemas que deverão ser 
objeto de intervenção das atividades constantes do projeto. 

 
3.2. Detalhamento da Situação Desejada: é o relato resumido sobre o contexto político 

e as estratégias programáticas prioritárias adotadas pelo país em relação ao setor 
no qual o projeto se insere. E, a partir do contexto atual, especificam-se a 
integração do projeto em tal contexto e a relação das situações que se deseja 
atingir ao final da execução do projeto. 

 
3.3. Beneficiários do Projeto: neste item deverão constar os públicos-alvo, as 

capacidades sócio-técnicas das organizações, os contextos decisórios e relacionais 
de gestão, as estratégias institucionais de planejamento e avaliação, os sistemas e 
métodos de trabalho, os processos de comunicação institucional, que obterão 
melhorias e aperfeiçoamentos, considerando, especificamente, a ação interveniente 
do projeto. Deverão estar especificadas também as modalidades de melhoria e de 
aperfeiçoamento que cada beneficiário obterá a partir da atuação direta ou indireta 
do projeto. 

                                                 
(*). Os termos constantes do Contexto Legal estão relacionados no final deste guia. 
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4. Estrutura Programática 
 

É o componente do Prodoc que demonstra a coerência e a associação sinérgica entre 
objetivos – geral e específicos -, resultados e atividades. 

 

4.1. Objetivo Geral: refere-se à condição ideal que a instituição proponente – nacional – 
deseja atingir a longo prazo e cuja obtenção o projeto vai colaborar em parte, uma vez 
que outros projetos e programas poderão ser implementados para que se possa atingir 
integralmente o objetivo geral. Desta forma, ele será enunciado como uma referência 
ampla para a composição lógica de objetivos específicos, resultados e atividades. 

 
4.2. Composição Lógica de Objetivos Específicos, Resultados e Atividades: a lógica entre 

esses três componentes se dá quando for possível constatar que um determinado 
conjunto de atividades produz um resultado e este, juntamente com outros, leva à 
consecução de um dado objetivo específico. Objetivo específico significa o propósito 
ou o que se pretende alcançar com a realização das atividades programadas no projeto. 
Resultados são os efeitos das atividades, ou seja, as situações ou condições concretas 
produzidas com a execução dos conjuntos de atividades; estas, por sua vez, são as 
ações concretas, o agir propriamente dito em forma de atuação prática e de “fazer 
acontecer” o que estava programado. Esses três componentes do projeto devem ser 
formulados por meio de frases diretas, simples e concisas, sem a utilização de períodos 
compostos e termos de conotação genérica e imprecisa. 

 
Objetivo Específico 1 
 

Resultado 1.1 
 

Atividades: 
1.1.1. Atividade  
1.1.2. Atividade  

 
Resultado 1.2 
 

Atividades: 
1.2.1. Atividade  
1.2.2. Atividade  

 
Objetivo Específico 2 
 

Resultado 2.1 
 

Atividades: 
2.1.1. Atividade  
2.1.2. Atividade  

 
4.3. Cronograma de Execução: é a localização de cada atividade no tempo, ou seja, 

quando cada uma delas ocorrerá e em quanto tempo. O cronograma deverá ser 
dividido pelos anos de vigência do projeto e subdividido por trimestres. 

 
Anos / Trimestres 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Atividades 
1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º 

Resultado 1.1 -  

             
             

Resultado 1.2 - 
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5 – Orçamento 
 

5.1. Gastos Anuais por Componente Orçamentário: trata-se de um quadro com todos os 
elementos de despesas e os respectivos valores globais de cada um por ano de 
execução do projeto. Os elementos de despesas e os gastos correspondentes estão 
relacionados a seguir. 

 
�  Pessoal: refere-se a pagamento de consultores (pessoa física), nacionais ou 

estrangeiras, para prestação de serviços de consultoria vinculados exclusivamente aos 
objetivos e resultados do projeto e contratados com prazo determinado. Trata-se de 
serviços sem vínculo empregatício cuja remuneração será feita na modalidade “Por 
Produto”: pagamento feito mediante a apresente e a aprovação dos produtos definidos 
no termo de referência da contratação. Os produtos de uma consultoria envolvem, por 
exemplo: 

 

�  elaboração de metodologias, estudos, 
documentos; 

�  coordenação de eventos de capacitação e 
encontros técnicos; 

�  realização de palestras, conferências ou 
moderação em mesas-redondas, 
seminários ou simpósios; 

�  formulação e avaliação de projetos de 
pesquisa; 

 

�  análise e interpretação de resultados de 
pesquisa; 

�  produção de materiais instrucionais; 

�  desenvolvimento de sistemas digitais; 

�  ministração de aulas; 

�  realização de outras atividades técnicas 
especializadas para as quais a instituição 
executora não disponha de pessoal. 

 

 
�  Subcontratos: são as despesas com serviços técnicos de pessoas jurídicas. Fazem 

parte deste elemento de despesa:  
 

�  editoração, publicação, revisão, tradução 
de materiais impresso;  

�  desenvolvimento de sistemas e materiais 
digitais; 

�  produção de materiais audiovisuais; 

�  criação e acessibilidade em redes 
interativas de atendimento on-line; 

�  organização e execução de seminários, 
encontros, congressos; 

�  elaboração de diagnóstico e instrumentos 
de pesquisa; 

 

�  atividades de ensino – oferta de cursos e 
outros eventos de capacitação; 

�  organização e instalação de banco de 
dados; 

�  dimensionamento e instalação de redes de 
comunicação; 

�  outros serviços especializados para a 
geração de produtos que a instituição 
executora não disponha de infra-estrutura 
técnica necessária para obtê-los 
diretamente. 

 
�  Nos compromissos contratuais com pessoas jurídicas a contratação dar-se-á por meio 

de licitação de acordo com a legislação vigente. As pessoas físicas, prestadoras de 
serviços a entidades subcontradas, não poderão exercer atividades continuadas ou com 
subordinação hierárquica na sede da instituição executora. No caso de projetos 
executados por órgãos da administração pública, a subcontratação de serviços será 
feita em consonância com os dispositivos legais pertinentes. 
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�  Diárias e Passagens: refere-se a pagamento de passagens e diárias de consultores 

contratados para a realização de produtos constantes de planos de trabalho aprovados 
pelo coordenador geral do projeto. Deverão também constar desse elemento as 
despesas com diárias e passagens aéreas e terrestres feitas pela OEI e pela ABC para o 
deslocamento de pessoas de seus próprios quadros internos ou contratadas para 
participar de ações como: monitoramento ou avaliação de eficiência / progresso; 
participação de reuniões de orientação, de avaliação ou tripartite – OEI – ABC e 
instituição nacional executora. Todas as atividades desenvolvidas durante a 
permanência fora de Brasília deverão ser descritas em relatório próprio. 

 
�  Eventos de Capacitação: neste elemento estão incluídas as despesas com a realização 

de seminários, encontros técnicos, oficinas, cursos que tenham por objetivo o 
desenvolvimento de capacidades cognitivas e técnicas do público-alvo do projeto. Os 
treinamentos podem ser executados por profissionais – pessoa física – devidamente 
selecionados por edital público, segundo a qualificação didática e técnica para 
desenvolver os conteúdos e as atividades pedagógicas dos treinamentos e eventos de 
capacitação. Podem também ser executados por instituições especializadas – pessoa 
jurídica – que tenham competência acadêmica e disponibilidade infra-estrutural para a 
oferta dos treinamentos e/ou eventos programados. Em ambas as contratações será 
observada a legislação nacional pertinente. Além das despesas com pessoal serão 
incluídos nesse elemento os custos com transporte e alimentação de participantes, 
aluguel de sala e de equipamentos, apoio operacional. 

 
�  Equipamentos: são os gastos com a compra de bens duráveis permanentes e outros 

bens consumíveis em curta duração. Os gastos totais nesse elemento de despesas não 
podem exceder a 12% do valor total do Prodoc. 

 
�  Diversos: estão incluídos os gastos com materiais de escritório, taxas, impostos, tarifas 

e outros gastos eventuais. 
 

�  Custos de Administração (Overhead): é o percentual cobrado pela OEI, sobre o valor 
total do Projeto, para a gestão técnica e administrativa do Prodoc. 

 

Gastos Anuais em R$ 1,00 
por Elemento de Despesa Elementos de 

Despesa 
Totais 1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 

PESSOAL - CONSULTORES      
SUBCONTRATOS      
DIÁRIAS E PASSAGENS      
EVENTOS DE CAPACITAÇÃO      
EQUIPAMENTOS      
DIVERSOS      

Total por Ano de Execução      

CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO 
(OVERHEAD) 

     

Total Geral      

 
 



 12 

5.2. Relação dos Insumos: os insumos são as discriminações dos gastos em cada elemento 
de despesa identificados no quadro de gastos anuais. 

 
Relação de Insumos 

Elementos de Despesa Discriminação dos Gastos 
Totais em 
R$ 1,00 

Pessoal - Consultores   

Subcontratos   

Diárias e Passagens   

Eventos de Capacitação   

Equipamentos   

Diversos   

Total  

 
 

5.3. Cronograma de Desembolso: refere-se às datas, durante cada ano de execução, em que 
serão feitos os repasses de recursos da entidade executora para a OEI. 

 

Ano/Mês do Desembolso 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 

Valor 
Total do Projeto 

Em R$ 1,00 
Mês Mês Mês Mês Mês Mês 

       

 
 
6 – Estratégias de Implementação/Avaliação e de Sustentabilidade:  
 

6.1. Participação Cooperativa da OEI: é a descrição sobre as razões que levaram à escolha 
da OEI como parceira no desenvolvido do Prodoc. Para essa descrição deverão estar 
relacionadas as linhas ou a linha de cooperação da OEI em que a natureza programática 
do projeto se insere, além dos aspectos que evidenciam a vantagem da parceria. 

 
6.2. Processos de Articulação Institucional: é a parte do projeto que descreve as interfaces 

internas e externas que a instituição executora poderá estabelecer no sentido de otimizar 
os processos de execução e avaliação das atividades programadas, bem como viabilizar 
ações de sustentabilidade. 

 
6.3. Matriz Lógica de Avaliação: Indicadores de Realização e Meios de Verificação: essa 

matriz constitui um dos instrumentos de avaliação do projeto. Nela deverão estar 
explicitados os indicadores de realização e os meios de verificação quanto à obtenção 
de cada resultado e, consequentemente, dos objetivos específicos. Indicadores de 
realização podem ser considerados como metas a serem atingidas para que se concretize 
cada resultado. São sempre expressos na forma de fatores mensuráveis como: número 
absoluto, percentual, posição em uma escala de classificação, graus de amplitude. Os 
indicadores devem demonstrar sempre a posição real de uma dada situação ou condição 
a ser gerada pelo projeto. Meios de verificação são as formas, procedimentos e/ou 
instrumentos que serão utilizados para avaliar a obtenção das metas (indicadores) do 
projeto e, igualmente, devem ser expressos de forma concisa e direta. 
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Matriz Lógica por Objetivos Específicos 

Objetivos Resultados 
Indicadores de 

Realização 
Meios de 

Verificação 
   
    
   

 
 
6.4. Cronograma de Avaliações, Revisões e Relatórios: neste cronograma são definidas as 

datas para a realização das avaliações referentes à implementação e aos resultados 
parciais (de progresso) do projeto, bem como a formulação e apresentação de relatórios. 
Dentre as variáveis avaliadas estão: 

 

�  graus de eficiência: avaliação do processo de implementação feita a cada período 
de seis meses de execução. Representa a identificação e análise dos resultados 
parciais ou de progresso, verificando-se para tanto: o total de recursos financeiros 
aplicados; o percentual de aplicação em relação ao total previsto;  

 

�  sustentabilidade: avaliação do desempenho das atividades do projeto que se 
destinam à sua incorporação no contexto interno da organização nacional 
executora; 

 

�  avaliação final: avaliação dos resultados do projeto e os níveis de consecução de 
seus objetivos específicos e resultados, ao final do período de vigência – avaliação 
de eficácia. 

 
Ano / Semestre 

1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 
Atividades de Avaliação,  

Revisão e Relatórios 
1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

Monitoramento Externo          
Sustentabilidade         

Avaliação de Progresso          
Relatórios de Avaliação de Progresso         

Revisões         
Avaliação Final         

Relatório de Avaliação Final         

 
 
6.5. Estratégias de Sustentabilidade: neste item são demonstradas as atividades e 

procedimentos, previstos no projeto, que se destinam, especificamente, à incorporação, 
pelos atores internos da instituição nacional e/ou de outras organizações parceiras, dos 
aportes cognitivos, práticos e instrumentais produzidos ou trazidos pelo projeto. Trata-
se, enfim, de se avaliar em que medida as atividades do projeto são integradas à 
psicologia e à dinâmica funcional das organizações parceiras ou, ao contrário, até que 
ponto são ações estanques e alheadas de sua realidade cotidiana. Os instrumentos para a 
avaliação de sustentabilidade deverão revelar indicadores como: 

 

�  envolvimento dos atores internos: verificação dos níveis de envolvimento do 
pessoal do quadro efetivo da instituição parceira nos eventos destinados a repassar 
os conhecimentos, os métodos e as técnicas produzidos ou trazidos pelo projeto. 
Trata-se enfim da participação efetiva das pessoas do quadro em eventos como: 
capacitação, discussões, reuniões, encontros técnicos, simpósios, congressos, 
apresentações de experiências; 
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�  incorporação institucional dos resultados: trata-se da avaliação permanente para 
identificar os procedimentos legais, organizacionais e funcionais, adotados pela 
instituição nacional, que preparam e facilitam a incorporação formal, em sua 
estrutura, dos resultados gerados pela ação do projeto; 

 

�  processos colegiados de atuação: é a identificação e análise das formas de atuação 
dos grupos técnicos envolvidos – internos e externos. Por meio de tal procedimento 
é possível verificar os níveis de participação de todos os atores nos processos de 
execução das atividades programadas. Há, assim, condições de se comparar os 
graus de participação dos grupos internos – pessoal do quadro efetivo – e dos 
grupos externos – consultores e pessoal de organismos contratados - durante toda a 
execução do projeto; 

 

�  construção de diálogos interinstitucionais: refere-se ao acompanhamento da 
capacidade dos grupos internos em estabelecer relações com outras instituições por 
meio da troca de experiências e de resultados gerados pelo projeto. É a avaliação 
que se faz durante a execução das atividades com o intuito de captar as modalidades 
comportamentais e técnicas expressas pelos atores internos para firmar diálogos e 
parcerias que possibilitem o aprendizado mútuo entre organizações – 
compartilhamento de experiências e práticas produzidas pela ação do projeto. 

 
6.6. Riscos e Mecanismo de Enfrentamento: trata-se da identificação das possíveis 

ameaças internas e/ou externas que podem prejudicar ou mesmo impedir a realização 
plena das atividades do projeto e, por conseqüência, seus desempenhos em eficiência 
(processo ou progresso) e em eficácia (resultados finais). Podem ser considerados riscos 
ou ameaças: questões políticas e orçamentário-financeiras, dependência de outros 
parceiros para a realização integral de determinada atividade ou conjunto de atividades, 
insuficiência de estrutura técnico-gerencial interna para a coordenação do projeto. Há 
que se incluir também os mecanismos de enfrentamento, ou seja, as medidas que 
possam ser adotadas para minimizar os riscos potenciais e, com isso, manter as 
possibilidades de sucessos e de sustentabilidade das ações do projeto. 

 
 
Anexo: 

 
Termos de Referência para Contratação de Pessoa Física – Consultores: é a parte do 
projeto em que se identificam os componentes para a contratação temporária de 
consultores. Dentre esses componentes estão: finalidade da contratação, enquadramento 
nas ações do projeto, atividades a serem desenvolvidas, produtos ou resultados 
previstos, requisitos mínimos de qualificação, tempo de duração do contrato, 
remuneração. 
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Plano de Trabalho 

 
 

O plano de trabalho é um documento simples e conciso que define as ações que serão desenvolvidas durante seis meses. Nele são 
especificadas também as variáveis indispensáveis à avaliação de processo (progresso), ou seja, a verificação dos graus de eficiência do processo 
de execução das atividades. 
 
 
 
1. Objetivo 
 

O plano de trabalho, que define e orienta toda a execução do Prodoc durante seis meses, tem como objetivo: definir e organizar a 
composição programática para o período de execução, bem como relacionar os indicadores para a avaliação de processo ou monitoramento. 
 
 
 
2. Atividades para a Elaboração do Plano de Trabalho 
 

�  Relacionar as atividades que serão executadas no período em consonância com o cronograma de execução definido no Prodoc. Há que se 
incluir, em cada atividade, um valor mensurável (quantidade, percentual, amplitude, graduação) para que ela assuma a função de meta. 
Caso a realização plena da atividade – meta - ultrapasse o período de seis meses, deverá ser indicado apenas o valor a ser atingido no 
período compreendido pelo plano de trabalho. 

 
�  Indicar a data de realização de cada atividade em uma escala quinzenal de tempo. 

 
�  Elaborar a previsão de gastos para cada resultado, explicitando os valores mensais por elemento de despesa. 

 
�  Identificar e relacionar as ações concretas que serão realizadas no sentido de promover a sustentabilidade do projeto. 

 
�  Especificar os responsáveis pelo projeto na instituição executora e na OEI. 
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3. Componentes do Plano de Trabalho 
 

3.1. Identificação do Projeto 

3.2. Atividades Programadas 

3.3. Gastos Previstos 

3.4. Processos de Sustentabilidade 

3.5. Pessoal Responsável pelo Projeto 

 
 
 
 
 
 

1. Identificação do Projeto 

Título do 
Projeto:  

Período Abrangido 
pelo Plano de Trabalho: 

dia/mês/ano 

Início:       ____/____/____ 

Término:    ____/____/____ 
Nº do 
Plano (*) :            _____/_____ 

 

(*) É o número de ordem do plano de trabalho em relação ao total de planos que serão elaborados. Exemplo: um Prodoc com duração de três 
anos terá seis planos de trabalho; nesse caso os números do plano serão seqüenciais: 01/06; 02/06; 03/06 ... 06/06. 
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2. Atividades/Metas Programas 

Período de Realização          Meses  -  Quinzenas 

1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês Resultados Atividades/Metas 

1ª 2ª 1ª 2ª 1ª 2ª 1ª 2ª 1ª 2ª 1ª 2ª 
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3. Gastos Previstos 

Gastos Mensais em R$ 1,00 por Elemento de Despesa 
Resultados 

Linhas 
Orçamen- 

tárias 

Elementos 
de 

Despesa 1º 2º 3º 4º 5º 6º 
Total 

 Pessoal – Consultores        
 Subcontratos        
 Diárias e Passagens        
 Eventos de Capacitação        
 Equipamentos        

 

 Diversos        
Total   

 

 Pessoal – Consultores        
 Subcontratos        
 Diárias e Passagens        
 Eventos de Capacitação        
 Equipamentos        

 

 Diversos        
Total  

 

 Pessoal – Consultores        
 Subcontratos        
 Diárias e Passagens        
 Eventos de Capacitação        
 Equipamentos        

 

 Diversos        
Total  
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4. Processos de Sustentabilidade 

Indicadores de Sustentabilidade Ações Concretas para a Promoção da Sustentabilidade do Projeto 

1. Envolvimento dos atores internos  

2. Incorporação institucional dos resultados  

3. Processos colegiados de atuação  

4. Construção de diálogos interinstitucionais  

Outros - Especificar 
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5. Pessoal Responsável pelo Projeto 

Responsáveis – Instituição Executora Responsáveis - OEI 

Nome Responsabilidades Assumidas Contato Nomes Responsabilidades Assumidas Contato 

      

      

      

      

      

      

      

      

 



 

2. CONTEXTO LEGAL 

 
 

 
PARTE I  -  

 
T Í T U LO  I 

Do Objeto 

 
Artigo 1º. O presente Documento de Projeto sob título: .......................(doravante 
denominado Documento de Projeto), firmado sob a égide do Acordo de Sede entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Organização dos Estados Ibero-
americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI, de 30 de janeiro de 2002, 
tem por objetivo: ......................................... 

 
 

Artigo 2º. O projeto de .(Indicar o título do Projeto) .apresenta os seguintes objetivos 
imediatos: 

 
Objetivo Imediato 1 – 
 
Objetivo Imediato 2 –  
 
Objetivo Imediato 3  

 
 

Artigo 3º. Os principais resultados esperados com a implementação do “Projeto 
.............................................são: 

Resultado 1.1.  
 

Resultado 1.2.  

Resultado 1.3.  

Resultado 2.1.  

Resultado 2.2.. 

Resultado 3.1.. 

Resultado 3.2.  
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T Í T U L O  II 
Das Instituições Participantes 

 
Artigo 4º. O Governo da República Federativa do Brasil designa: 
 

I.  a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores, 
doravante denominada “ABC/MRE”, como instituição responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das ações decorrentes do presente Documento 
de Projeto; 

 

II.  (A Instituição Executora), doravante denominado “.....”, como instituição 
responsável pelas ações decorrentes do presente Documento de Projeto. 

Artigo 5º.  A Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a 
Cultura, doravante denominada “OEI”, designa seu Escritório no Brasil como instituição 
responsável pelo desenvolvimento das ações decorrentes do presente Documento de Projeto. 
 
 

T Í T U L O  III 
Das Obrigações das Instituições Participantes 

 
 
Artigo 6º. Ao Governo da República Federativa do Brasil caberá: 
 
I - mediante a ABC/MRE: 

a) acompanhar o desenvolvimento do Projeto sob os aspectos técnico e 
administrativo, mediante análise dos relatórios anuais recebidos da 
instituição executora nacional, visitas e reuniões com seus responsáveis, para 
fins de verificação do cumprimento dos seus objetivos, metas e resultados; 

b) orientar o órgão executor quanto aos procedimentos técnicos e 
administrativos da cooperação técnica internacional, e 

c) colocar à disposição dos órgãos de controle nacionais e a OEI os relatórios de 
progresso recebidos da instituição executora nacional. 

 
 
II - mediante (a Instituição Executora) 

a) designar o Diretor Nacional do Projeto;  

b) planejar a cada seis meses plano de trabalho, dentro do cronograma estabelecido 
no Prodoc, bem como implementá-lo de acordo com o estabelecido na 
programação; 

c) participar, em conjunto com a OEI, dos processo de avaliação dos planos de 
trabalho; 

d) gerenciar as atividades a serem desenvolvidas; 
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e) programar e cumprir os compromissos de contrapartida; 

f) elaborar os termos de referência para aquisição de bens e contratação de 
serviços necessários à implementação das atividades do Projeto; 

g) elaborar os relatórios de progresso a intervalos de 12 meses, a partir do início da 
execução, e encaminhá-los à ABC/MRE e à OEI; 

h) observar os procedimentos a serem estabelecidos pela ABC/MRE com vistas a 
contribuir para o acompanhamento do Projeto; 

i) providenciar para que o processo de seleção e contratação de consultoria na 
modalidade “produto” observe os princípios da legalidade, impessoalidade, 
publicidade, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência; 

j) autorizar, juntamente com a OEI, o pagamento dos serviços técnicos de 
consultoria, após a aceitação do produto ou de suas etapas, conforme critérios 
técnicos e qualitativos, e 

k) responsabilizar-se pela guarda e conservação dos bens adquiridos no  âmbito do 
Projeto, bem como pelo estabelecimento e manutenção de controle patrimonial. 

 
 
Artigo 7º. Em conformidade com suas políticas, normas, regulamentos e procedimentos, 
caberá à OEI: 

 

I. apoiar (a Instituição Executora) na execução das atividades técnicas previstas no 
Projeto; 

II.  elaborar, em conjunto com (a Instituição Executora), os planos semestrais de 
trabalho, bem como supervisionar e monitorar sua implementação; 

III.  colaborar com especialistas de seu quadro regular, segundo as suas 
disponibilidades, ou contratar consultores, a fim de atender às solicitações (da 
Instituição Executora), levando em conta a adequação de sua especialidade com as 
atividades e os recursos definidos no Documento de Projeto; 

IV. apresentar ao Diretor Nacional do Projeto informações semestrais e anuais sobre 
a situação financeira do Projeto, verificando as posições bancárias detalhadas dos 
recursos transferidos, os rendimentos anuais e saldos existentes; 

V. assistir (a Instituição Executora) na preparação de revisões de conteúdos 
programáticos e/ou alterações orçamentárias/financeiras, sempre que sejam 
necessárias e em conformidade com os termos previstos no Projeto; 

VI.  prestar todas as informações necessárias às atividades de acompanhamento da 
ABC/MRE; 

VII.  fornecer, quando solicitada, informações relacionadas à gestão administrativa e 
financeira do componente de execução nacional do Projeto, à ABC/MRE e ao 
Diretor Nacional do Projeto, em conformidade com os Artigos 18, 19 e 20; 

VIII.  realizar a transferência imediata da titularidade dos bens adquiridos, com recursos 
nacionais, no âmbito dos Projetos de cooperação técnica internacional, ao órgão ou 
entidade executora nacional, e 
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T Í T U L O  IV 
Da Operacionalização 

 
Artigo 8º. O presente Documento de Projeto define, de maneira pormenorizada: 
 

I. o contexto, a justificativa, a estratégia, os objetivos, os resultados esperados, as 
atividades, o prazo e o cronograma de execução do Projeto; 

II.  os recursos financeiros e as respectivas fontes; 

III.  os insumos físicos e humanos, nacionais e internacionais, necessários à 
execução e implementação do projeto; 

IV. o cronograma de desembolsos e de elaboração de relatórios e avaliações; 

V. os termos de referência para a aquisição de bens móveis e serviços. 

 
 
Artigo 9º.  Para a operacionalização do presente Documento de Projeto, a ABC/MRE, (a 
Instituição Executora) e a OEI desenvolverão, em conjunto, no que lhes corresponda, as 
respectivas ações e atividades descritas na Parte II.  
 
Parágrafo Único Sem prejuízo aos privilégios e imunidades da OEI, as aquisições de bens e 
serviços custeados com recursos próprios nacionais, executadas pela Representação da OEI 
no Brasil estarão em conformidade com a legislação brasileira aplicável. 

 
 

 
T Í T U L O  V 

Da Direção e Coordenação 
 
Artigo 10. (a Instituição Executora) indicará à OEI e à ABC/MRE os nomes das pessoas 
respectivamente responsáveis pela Direção e Coordenação dos Projetos. 
 
Parágrafo Único. (a Instituição Executora) designará os responsáveis pela ordenação de 
despesa do Projeto, devendo estes ser integrantes dos seus quadros de pessoal efetivo ou 
ocupantes de cargos em comissão. 
 
 
 

T Í T U L O  VI 
Do Orçamento do Projeto 

 
Artigo 11. O valor dos recursos orçamentários deste Documento de Projeto é (indicar o 
valor em Real inclusive por extenso); 
 
I.  Os recursos financeiros citados no caput deste Artigo serão apropriados como segue: 
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a) No exercício de (1º. Ano): (indicar o valor em Real inclusive por extenso) oriundos da 
Classificação Programática: (Indicar nº/código). Ação: (Indicar nº/código). 

c) No exercício de (2º. Ano):  

 

d) No exercício de 3º. Ano:  

 
II. Dentro da vigência deste Documento de Projeto, observar-se-á o respectivo 

Cronograma de Desembolso refletido no orçamento do Projeto e nas suas revisões; 
 
III. Os valores de contribuição (da Instituição Executora) poderão ser suplementados, 

mediante autorização governamental, por meio de Revisões, em conformidade com as 
necessidades e a disponibilidade financeira (da Instituição Executora), respeitada a 
legislação pertinente. 

 
 
 

T Í T U L O  VII 
Da Administração e Execução Financeira 

 
 
Artigo 12. A administração dos recursos financeiro expressos no Artigo 11, será feita pela 
OEI de acordo com as políticas, as normas e os regulamentos financeiros do referido 
organismo internacional, em conformidade com as normas legais brasileiras, e observará o 
seguinte: 
 

I. Os recursos para a execução dos projetos serão depositados em reais e administrados 
de acordo com as normas e procedimentos financeiros da OEI; 

II.  (a Instituição Executora) transferirá os recursos previstos no Cronograma de 
Desembolso em favor da OEI, mediante depósito na sua conta no Banco do Brasil, 
Agência Nº. 1606-3, Conta Corrente Nº........................, Brasília;  

III.  A OEI não iniciará ou dará continuidade às atividades do Projeto até o efetivo 
recebimento dos recursos correspondentes, conforme Cronograma de Desembolso do 
presente Documento de Projeto; 

IV. A OEI procederá à restituição (à Instituição Executora) de eventual saldo de recursos 
não utilizados e em seu poder, uma vez quitados os compromissos pendentes. Os 
referidos recursos serão liberados no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
revisão final do Projeto; 

V. Os rendimentos eventualmente auferidos da aplicação, pela OEI, dos recursos de 
contrapartida nacional transferidos (pela Instituição Executora), serão apropriados 
anualmente ao orçamento do Projeto; 

VI.  Na hipótese da não existência de saldo dos recursos financeiros em poder da OEI, (a 
Instituição Executora) reembolsará à OEI as despesas por ela realizadas à conta desse 
instrumento, desde que tais gastos tenham sido prévia e devidamente autorizados (pela 
Instituição Executora), até o limite do orçamento do Projeto. 
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T Í T U L O  VIII 
Dos Custos de Operação 

 
Artigo 13. A título de ressarcimento de custos operacionais incorridos pela OEI em suas 
atividades de apoio à implementação do presente instrumento serão debitados (Indicar valor 
em Real inclusive por extenso) correspondendo a 5% (cinco por centos) do valor efetivamente 
aplicado na execução do Projeto. Este valor será apropriado proporcionalmente à medida que 
os recursos sejam creditados no projeto, conforme previsto no cronograma de desembolso.  
 
Parágrafo 1º. Eventuais variações no orçamento total do Documento de Projeto, sobre o qual 
incidam custos operacionais, serão refletidas em sucessivas revisões substantivas. 
 
Parágrafo 2º. Recibos correspondentes à apropriação dos custos referidos no Parágrafo 1º do 
presente Artigo somente serão emitidos por solicitação específica (da Instituição Executora). 

 
 
 

T Í T U L O  IX 
Do Pessoal a Contratar 

 
Artigo 14. É de responsabilidade (da Instituição Executora) observar os procedimentos 
dispostos no Decreto Presidencial N.º 5.151, de 22 de julho de 2004 e no Termo de 
Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia Geral da União, 
homologado pela 15ª Vara do Trabalho de Brasília no dia 7 de junho de 2002, bem como o 
estabelecido na Portaria do Ministério das Relações Exteriores nº. 717, de 21 de dezembro de 
2006. 
 
 

T Í T U L O X 
Da Propriedade Intelectual 

 
Artigo 15. Todos os produtos derivados deste Documento de Projeto que, eventualmente, 
venham apresentar elementos de propriedade intelectual pertencerão ao Governo brasileiro, 
habilitando-se o seu uso pela OEI livremente, a título gratuito. 
 
 

TÍTULO XI 
Dos Bens e Encargos Financeiros Pendentes 
 
Artigo 16.  Os bens e equipamentos adquiridos com recursos destinados à execução do Projeto 
serão transferidos ao patrimônio (da Instituição Executora) no momento de sua aquisição. 
 
Artigo 17. Ao término do presente Projeto, a OEI devolverá (à Instituição Executora) o saldo 
dos recursos eventualmente não utilizados e em seu poder, após serem liquidados os 
compromissos pendentes. 
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T Í T U L O  XII 
Da Auditoria 

 
Artigo 18. O Projeto será objeto de auditoria anual, realizada por órgão competente 
indicado pelo Governo brasileiro, devendo o seu resultado ser encaminhado à OEI no prazo 
de 60 dias após a sua conclusão. 
 
Artigo 19. Os documentos originais pertinentes às atividades e ações desenvolvidas no 
âmbito deste documento de Projeto estarão à disposição dos auditores na Agência Executora, 
ente responsável pela guarda dos originais desses documentos no âmbito da execução 
nacional descentralizada em vigor. 
 
Artigo 20. Caso documentos originais estejam em posse da OEI, a título de privilégios e 
imunidade, cópias ficarão igualmente arquivadas no projeto e deverão ser fornecidas quando 
solicitadas pelos auditores. 
 
 
 

T Í T U L O  XIII 
Da Prestação de Contas e do Relatório Final 

 
Artigo 21. A OEI prestará contas (à Instituição Executora) dos recursos aplicados em 
razão deste Documento de Projeto, mediante a apresentação mensal de relatórios físicos e 
financeiros de desembolsos para acompanhamento e controle da execução do Projeto. 
 
Artigo 22. A OEI obriga-se a apresentar um relatório financeiro final até 60 (sessenta) 
dias após a revisão final do presente Projeto. 
 
 
 

T Í T U L O  XIV 
Da Publicação, da Divulgação das Atividades  

e dos Produtos Gerados 
 
 
Artigo 23. (a Instituição Executora) ficará encarregado de providenciar a publicação do 
extrato deste Documento de Projeto e de eventuais Revisões e demais atos decorrentes do 
previsto no Artigo 9º, no Diário Oficial da União. 
 
Artigo 24. Todos os documentos e informes produzidos durante a execução dos projetos 
poderão ser divulgados desde que recebida a autorização das instituições participantes, 
podendo ser estabelecida sua confidencialidade caso solicitado por uma das instituições 
participantes. 
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Artigo 25. Em toda a divulgação a ser feita das atividades desenvolvidas em decorrência 
da execução do Projeto, (a Instituição Executora) obrigar-se-á a dar os créditos 
correspondentes à participação da OEI e demais agências implementadoras. A divulgação, por 
meio de veículos de comunicação de massa, contendo o nome e/ou a logomarca da OEI 
deverá ser objeto de consulta prévia entre as instituições participantes. 
 
Artigo 26. Fica terminantemente proibido incluir, ou de qualquer forma fazer constar, na 
reprodução, publicação ou divulgação das ações e atividades realizadas ao amparo deste 
Documento de Projeto, nomes, marcas, símbolos, logotipos, logomarcas, combinações de 
cores ou de sinais, ou imagens que caracterizem ou possam caracterizar promoção de índole 
individual, política, partidária, religiosa ou de caráter comercial. 
 

Parágrafo Único.  Fica ressalvada, entretanto, a utilização dos logotipos institucionais do 
Governo brasileiro e (da Instituição Executora) e da OEI, em todo o material produzido 
para o objetivo deste projeto. 

 
Artigo 27. Os produtos gerados em decorrência da execução do Projeto serão de 
propriedade (da Instituição Executora), observado o devido crédito à participação da OEI. 
 
 

 
T Í T U L O  XV 

Da Vigência 
 
Artigo 28. O presente Documento de Projeto terá a vigência de (Indicar o tempo em meses), 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as 
Partes Contratantes. 
 
 
 

T Í T U L O  XVI 
Das Modificações 

 
Artigo 29. Mediante o consentimento mútuo entre as Partes Contratantes, o presente 
Documento de Projeto poderá ser alterado por meio de revisões para adequações financeiras, 
eventuais ajustes de execução do Projeto, prorrogação do prazo de vigência, assim como 
quaisquer modificações que se façam necessárias. 
 
 
 

T Í T U L O  XVII 
Da Denúncia 

 
Artigo 30. O presente Documento de Projeto poderá ser denunciado por qualquer uma das 
Partes Contratantes por meio de notificação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
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Artigo 31. As Partes Contratantes, por intermédio de seus representantes, são autoridades 
competentes para denunciar este Documento de Projeto. Com a denúncia, deverão realizar o 
balanço das respectivas atividades desenvolvidas pelas instituições até a data de encerramento 
do balanço, assim como estabelecer os procedimentos de conclusão de contratos/obrigações 
em vigência e de eventual ressarcimento de recursos. 
 
 
 

T Í T U L O  XVIII 
Da Suspensão 

 
Artigo 32. O Projeto de cooperação técnica internacional será suspenso caso ocorra o 
descumprimento de quaisquer das cláusulas pactuadas, bem como:  
 

I. utilização dos recursos em desacordo com o objetivo constante no documento 
de projeto; 

II.  interrupção das atividades do projeto, em razão da indisponibilidade dos 
recursos previstos em seu orçamento; 

III.  não apresentação dos relatórios de progresso nos prazos estabelecidos; 

IV. baixo desempenho operacional e técnico em um período superior a doze meses 
de implementação, atestado em relatório de desempenho aprovado pelo órgão 
ou instituição  executora nacional, pela ABC e pelo organismo internacional 
cooperante. 

 
 
 

T Í T U L O  XIX 
Dos Privilégios e Imunidade 

 
Artigo 33. Nenhuma das provisões deste Documento de Projeto deve ser interpretada 
como recusa implícita de quaisquer privilégios e imunidade dispensados à OEI por força dos 
atos internacionais celebrados com o Governo brasileiro. 
 
 
 

T Í T U L O  XX 
Da Solução de Controvérsias 

 
Artigo 34. As controvérsias surgidas na execução do presente Documento de Projeto serão 
dirimidas por todos os meios pacíficos e amigáveis amparados pelo Direito Público 
Internacional, privilegiando-se a realização de negociações diretas entre representantes das 
instituições participantes. 
 
Artigo 35. Para as questões não previstas no presente Documento de Projeto aplicar-se-ão 
as disposições do “Acordo de Sede entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI”, de 
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30 de janeiro de 2002, respeitando os princípios, normas e procedimentos estabelecidos na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes. 
 
Artigo 36. Este Documento de Projeto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

Brasília,    (data) 
 
 
 
 

Luiz Henrique Pereira da Fonseca  
Diretor da ABC/MRE  

Ivana de Siqueira 
Diretora da OEI no Brasil 

Nome da Instituição Executora 
e do titular responsável 

 
 

 
 



 32 

 
 
 

 
 

�
�

���������	�
���

������
��
���
��
�������
����


�

�����	��
�
�������


�



�������
 �
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

����
� ����
�

�!�����	�





�

�����
���
�

����
�� 




������

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

�"#$%

�

����

�
�
�
�
�
�
�
�


 
 

 



 33 

Apresentação 
 
 
 
 
1. Objetivos da Sistemática de Avaliação 
 

A Sistemática de Avaliação de Prodoc, adotada pela OEI, faz parte do processo de 
monitoramento orçamentário já implantado e utilizado na execução de seus projetos de 
cooperação. Os objetivos desta sistemática são os relacionados a seguir. 
 

�  Gerar e organizar dados e informações para que se possa analisar e interpretar a 
produtividade operacional dos projetos: resultados parciais obtidos durante sua 
execução. 

 
�  Levantar e sistematizar dados e informações para a fundamentação de ações 

analíticas e interpretativas sobre o desempenho geral do projeto ao final de sua 
execução. 

 
�  Disponibilizar dados quantitativos e qualitativos para que sejam utilizados como 

orientadores para as atividades de cooperação técnica da OEI à instituição 
executora do projeto. 

 
�  Disponibilizar dados quantitativos e qualitativos sobre o desempenho geral dos 

projetos, para utilização como indicadores aos processos de replanejamento – 
revisão do Prodoc. 

 
 
2. Processos Metodológicos 
 

A OEI adota processos metodológicos de avaliação, no sentido de orientar os 
procedimentos para a realização sistemática e participativa das avaliações e, também, para 
garantir a regularidade na aplicação dos instrumentos verificadores dos níveis de desempenho 
dos projetos de cooperação. 

 
Ao conceber e definir a metodologia de avaliação a ser utilizada, a OEI conceitua o 

termo metodologia como um conjunto de processos sistematizados que balizam as avaliações 
e estabelecem os parâmetros de análise e interpretação dos dados e informações produzidos. 
Acrescente-se que os processos metodológicos prevêem dois momentos para se avaliar os 
projetos de cooperação: durante a execução das atividades (avaliação de eficiência ou de 
progresso) e ao término do período de execução (avaliação de resultados ou de eficácia). 

 
2.1. Metodologia de Avaliação de Processo – eficiência: os processos 

metodológicos, para avaliar os projetos durante sua execução, são diretrizes que definem as 
atividades de monitoramento. A metodologia para a avaliação de processo ou monitoramento 
proporciona a realização de duas ações que caracterizam o monitoramento: (i) identificar e 
analisar resultados parciais (de progresso) obtidos pelo projeto e, (ii) atuar em conjunto com 
as equipes da instituição executoras para: verificar fatores positivos e/ou restritivos à 
execução, propor formas corretivas e de ajustamento, analisar o desempenho dos atores 
responsáveis. Os instrumentos de avaliação de processo serão aplicados a cada seis meses e 
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serão elaborados conjuntamente - OEI e instituição nacional executora, até quinze dias após 
os seis meses de execução, quando será formulado o plano de trabalho seguinte. 
 

2.2. Metodologia de Avaliação de Resultados – eficácia: trata-se da forma de 
avaliar o projeto ao seu final. Por seu intermédio estabelecem-se os parâmetros para a 
formulação de indicadores que serão utilizados na análise do desempenho geral e final do 
projeto de cooperação. 
 

 
 
 
 
 
 

Instrumentos de Avaliação de Processo 
 

Eficiência da Execução 
 
 
 

Identificação do Projeto 

Título do 
Projeto:  

Período Abrangido 
pela Avaliação 

(mês/ano) 

Início:       ____/____ 

Término:    ____/____ 
Nº. da 
Avaliação (*) :  _____/_____ 

 
(*) É o número da avaliação em relação ao total de avaliações que serão realizadas. Exemplo: um Prodoc com duração de três 

anos será avaliado seis vezes; nesse caso os números das avaliações serão: 01/06; 02/06; 03/06 ... 06/06. 
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INSTRUMENTO 1 

 
Níveis de Realização das Atividades/Metas 

 
Função: identificar, no período abrangido pelo plano de trabalho, os níveis de realização das atividades/metas 
programadas em cada resultado, verificando-se o desempenho da execução do projeto. 

 
Atividades/Metas Programadas e Realizadas Níveis de Execução 

Resultados Atividades Pleno Elevado Baixo Não 
Realizada 

     
     
     

 

Total     
     
     
     
     
     

 

Total     
     
      

Total     
     
     
     

 

Total     
Total Geral em Nº. Absoluto     
Total Geral em Nº. Relativo     
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Instruções para o Preenchimento 
 

Resultados/Atividades/metas: são os mesmos listados no plano de trabalho e deverão ser apenas transcritos para a coluna correspondente. 
 
Nível de Realização: marcar a condição das atividades/metas segundo seus níveis de realização ao final do período abrangido pelo plano de 

trabalho (marcar, em cada atividade, apenas um dos níveis de realização apontados).  
 
Totais: somar, em cada resultado, o número de apontamentos feitos em cada nível de realização e calcular os valores percentuais em relação ao 
total de atividades avaliadas. 
 
 

Significado de cada nível de execução:  
 

Pleno – a atividade foi totalmente realizada 
conforme programação no plano de trabalho.  

Baixo - a atividade/meta teve realização 
abaixo de 50% do programado no plano 
de trabalho. 

Elevado – a atividade prevista no plano de 
trabalho teve uma realização de mais de 60% do 
programado. 

 
Não Realizada – a atividade não foi 
realizada em nenhum de seus aspectos: 
quantitativo, amplitude ou graduação. 
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INSTRUMENTO 2 

 
Execução Financeira 

 
Função: gerar dados para a análise comparativa entre os gastos previstos no plano de trabalho para cada resultado 
e os gastos efetivamente realizados por elemento de despesa. 
 

Relação entre Previsão e Execução Financeira 
Gastos 

Resultados Elementos de 
Despesa 

Previstos Efetivados 
% de Gastos 
Efetivados 

Pessoal – Consultores    
Subcontratos    
Diárias e Passagens    
Eventos de Capacitação    
Equipamentos    

Resultado 1.1. 

Diversos    

Totais do Resultado 1.1.    
 

Pessoal – Consultores    
Subcontratos    
Diárias e Passagens    
Eventos de Capacitação    
Equipamentos    

Resultado 1.2. 

Diversos    

Totais do Resultado 1.2.    
 

Totais Gerais em Nº. Absoluto (soma dos totais de cada resultado)    

Totais Gerais em Nº. Relativo (todos os resultados)    
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Instruções para o Preenchimento 
 
 
 

Gastos 
 

Previstos: são os valores totais, por elemento de despesa, definidos no plano de trabalho para o período, portanto basta apenas 
transcrevê-los. 
 

Efetivados: são os valores que foram efetivamente gastos – pagos – em cada elemento de despesa. 
 
 
% de Gastos Efetivados: trata-se do percentual de gastos efetivados em relação ao valor total previsto por elemento de despesa em cada 
resultado do Prodoc. 
 
 
Totais por Resultado: é o percentual dos gastos totais efetivados em relação ao valor total previsto em cada resultado. 
 
 
Totais Gerais em Nº. Absoluto: é a soma dos totais por resultados cujo valor corresponde ao total do plano de trabalho. 
 
 
Totais Gerais em Nº. Relativo: é o valor relativo entre o valor total previstos de todos os resultados (soma dos valores de cada resultado) 
e o valor total efetivamente gasto de todos os resultados. 
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INSTRUMENTO 3 

 
 

Processos de Sustentabilidade do Projeto 
 

Função: classificar os níveis de promoção de sustentabilidade das atividades realizadas pelo projeto no contexto 
sócio-técnico e organizacional da instituição executora, nos seis meses compreendidos pelo plano de trabalho. 

 
 

Níveis de Promoção no Período 
Indicadores de Sustentabilidade 

Elevada Mediana Fraca Nula 

1. Envolvimento dos atores internos     

2. Incorporação institucional dos resultados     

3. Processos colegiados de atuação     

4. Construção de diálogos interinstitucionais     

Totais     

Outros 

     
     
     
     
     
     

Totais     
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Instruções para o Preenchimento 
 
 
Indicadores de Sustentabilidade: são os mesmos relacionados no plano de trabalho, portanto devem apenas ser transcritos para a coluna 
correspondente do instrumento. 
 
 
Níveis de Promoção no Período: assinalar apenas um entre os quatro níveis apresentados, que representam a amplitude dos processos de 
sustentabilidade e que estão sendo promovidos no âmbito da instituição executora.  
 
 

Elevada – as atividades do projeto são 
fortemente incorporadas à instituição, 
uma vez que passam a fazer parte do 
dia-a-dia organizacional.  

 

Fraca – as atividades e ações do projeto 
tiveram reduzida incorporação e apenas 
algumas pessoas conseguem utiliza-las 
como instrumento de trabalho. 

Mediana – parte das atividades foi 
apreendida pelas pessoas da 
organização que já as utilizam como 
instrumento de trabalho. 

 

Nula – as atividades do projeto são 
eventos alheados do cotidiano 
organizacional, representando apenas 
ações adicionais ao seu cotidiano. 
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INSTRUMENTO 4 
 

Fatores de Influência Positiva 
 

Função: relacionar fatores internos e externos que auxiliam e estimulam a execução das atividades, possibilitando verificar e analisar os 
contextos favoráveis existentes. 

 

Níveis de Intervenção Positiva 
Fatores de Influenciação 

Alto Médio Baixo Nulo 
Não  

Aplicável 
Adequabilidade dos processos de gestão adotados pela instituição 
executora.      

Conformidade do empenho e do compromisso do pessoal 
envolvido no projeto.      

Disponibilidade de pessoal técnico e administrativo na instituição 
executora para atuar no projeto. 

     

Atualidade de conhecimentos e práticas, entre o pessoal da 
instituição executora, para o desenvolvimento do projeto.      

Produtividade das equipes de consultores contratados pelo projeto.      
Excelência nas formas de comunicação entre a instituição 
executora e a OEI.      

Amplitude dos processos de interação entre as pessoas da 
instituição executora envolvidas no projeto.      

Satisfatoriedade do interesse demonstrado pelos dirigentes da 
instituição executora no desenvolvimento do projeto. 

     

Amplitude do interesse dos técnicos e gerentes da instituição 
executora em resolver empecilhos à execução do projeto.      

Satisfatoriedade das formas adotadas para o cumprimento dos 
cronogramas físico e financeiro definidos no projeto.      

Outros Especificar 
      

Totais em Nº. Absolutos      
Totais em Nº. Relativos (%)    
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Instruções para o Preenchimento 
 
Fatores de Influenciação: lista de situações e condições internas e externas à instituição executora atualmente presentes e atuantes como ocorrências que 

impulsionam e auxiliam o desenvolvimento do projeto. 
 
Outros – Especificar: relacionar outros fatores não incluídos na lista de fatores, mas que estejam presentes nos contextos interno e/ou externo à instituição 

executora, atuando como força positiva de impulsão. Cada fator listado deve revelar a sua positividade como situação ou condição de intervenção. 
 
Níveis de Intervenção Positiva: assinalar, em cada um dos fatores listados, o seu nível de intervenção: alto ou médio ou baixo ou inexistente. Todos os 

fatores, sem exceção, devem ser assinalados e sempre em apenas um dos cinco níveis indicados. Os significados de cada nível de intervenção positiva 
são os que se seguem: 

 

Alto – o fator exerce forte influência na 
execução do projeto e sua interveniência é 
determinante para a elevação dos seus níveis de 
desempenho operacional. 
 
Médio – o fator tem influência significativa na 
execução das atividades, porém não 
determinante. Sua interveniência está presente e 
atuante no processo operativo, porém de forma 
ocasional. 

 

Baixo – o fator exerce reduzida 
interveniência na execução. A sua influência 
não é constante e se interpõe de forma 
intermitente, alterando apenas ligeiramente o 
curso das realizações concretas do projeto. 
 
Nulo – o fator está presente no contexto do 
projeto, porém não exerce nenhuma 
interveniência no processo de execução.  
 
Não Aplicável - o fator não tem relação com 
as atividades do projeto e, portanto, não está 
presente como força de intervenção positiva. 

 
 
Totais em Nº. Absolutos: efetuar e anotar a soma (total) das indicações assinaladas em cada um dos quatro níveis de intervenção (alto, médio, baixo e nulo) 

exclusive as indicações em não aplicável que não são incluídas na soma. 
 
Totais em Nº. Relativos (%): calcular e anotar a proporção dos totais, separados por níveis de intervenção alto/médio e baixo/inexistente. 
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INSTRUMENTO 5 
 

Fatores de Influência Negativa 
 

Função: relacionar fatores internos e externos que restringem e obstaculizam a execução, possibilitando verificar e analisar os contextos 
desfavoráveis ao desenvolvimento do projeto. 
 

 
Níveis de Intervenção Negativa 

Fatores de Influenciação 
Alto Médio Baixo Nulo 

Não  
Aplicável 

Insuficiência de pessoal para atuação no projeto.      

Dificuldades na seleção / contratação de consultores.      

Improdutividade da atuação dos consultores contratados.      

Limitações na interação entre as pessoas envolvidas no projeto.      

Falta de motivação dos dirigentes em relação à gestão e 
acompanhamento do projeto. 

     

Improdutividade nas formas de comunicação entre a instituição 
executora e a OEI.      

Descumprimento de prazos nas atividades do projeto – edital, 
contratação, apresentação de relatórios.      

Carência de conhecimentos e experiência do pessoal envolvido 
para atuação eficiente na gestão e monitoramento do projeto.      

Demora nos processos decisórios para a resolução de obstáculos à 
execução do projeto. 

     

Outros Especificar 
      

Totais em Nº. Absolutos      
Totais em Nº. Relativos (%)    
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Instruções para o Preenchimento 
 
Fatores de Influenciação: lista de situações e condições internas e externas à instituição executora, atualmente presentes e atuantes como ocorrências que 

restringem e dificultam a execução do projeto. 
 
Outros – Especificar: relacionar outros fatores não incluídos na lista de fatores, mas que estejam presentes nos contextos interno e/ou externo à instituição 

executora, atuando como força negativa de restrição. Cada fator listado deve revelar a sua negatividade como situação ou condição de intervenção. 
 
Níveis de Intervenção Negativa: assinalar, em cada um dos fatores listados, o seu nível de intervenção: alto ou médio ou baixo ou inexistente. Todos os 

fatores, sem exceção, devem ser assinalados e sempre em apenas um dos quatro níveis indicados. Os significados de cada nível de intervenção negativa 
são os que se seguem: 

 

Alto – o fator exerce forte influência na 
execução do projeto e sua interveniência é 
determinante para a redução dos seus níveis de 
desempenho operacional. 
 
Médio – o fator tem influência significativa na 
execução das atividades, porém não 
determinante. Sua interveniência está presente e 
atuante no processo operativo, porém de forma 
ocasional. 

 

Baixo – o fator exerce reduzida 
interveniência na execução. A sua influência 
não é constante e se interpõe de forma 
intermitente, alterando apenas ligeiramente o 
curso das realizações concretas do projeto. 
 
Nulo – o fator está presente no contexto do 
projeto, porém não exerce nenhuma 
interveniência no processo de execução.  
 
Não Aplicável - o fator não tem relação com 
as atividades do projeto e, portanto, não está 
presente como força de intervenção negativa. 

 
Totais em Nº. Absolutos: efetuar e anotar a soma (total) das indicações assinaladas em cada um dos quatro níveis de intervenção (alto, médio, baixo e nulo) 

exclusive as indicações em não aplicável que não são incluídas na soma. 
 
 
Totais em Nº. Relativos (%): calcular e anotar a proporção dos totais, separados por níveis de intervenção alto/médio e baixo/inexistente. 
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INSTRUMENTO 6 

 
Atuação do Projeto no Contexto 

 

Função: sistematizar informações sobre a ação do projeto no contexto institucional no qual está sendo executado. Possibilita verificar a 
interveniência de seus resultados na situação-problema que justificou a formulação do projeto. 
 
 

Níveis de Interveniência 
Síntese da Justificativa do Projeto (situação-problema) 

Ação Interveniente do Projeto 
na Situação-Problema Elevada 

Medi- 
ana Fraca Nula 

      

      

      

      

      

Totais     
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Instruções para o Preenchimento 

 
 

Síntese da Situação do Projeto (situação-problema):: relacionar uma síntese do item 2.1 – Descrição da Situação Atual do Prodoc. Na síntese devem constar 
prioritariamente os fatores que caracterizam o(s) problema(s) justificador das atividades previstas. 

 
Ação Interveniente do Projeto na Situação-Problema: indicar a situação atual (ao final do período compreendido pelo plano de trabalho) e, cujas 

modificações podem ser atribuídas totalmente ou em parte pela ação do projeto. 
 
Totais: somar os apontamentos feitos por nível de interveniência. 
 
Nível de Interveniência: assinalar, em cada uma das ações listadas, o nível da sua ação interveniente (apenas um), de acordo com a seguinte escala: 

Elevada – as atividades do projeto 
conseguiram atuar fortemente na situação-
problema, produzindo modificações reais 
e relevantes para a sua redução ou 
extinção. 

 

Fraca – as atividades e ações do projeto 
tiveram reduzida interferência na situação-
problema, produzindo modificações apenas 
incidentais. 

Mediana – o projeto exerceu 
interferências para modificar a situação-
problema, porém não suficiente para 
reduzi-la significativamente. 

 

Nula – o projeto não interferiu na situação-
problema ou teve interferências que não 
foram capazes de modificar em nada a 
situação existente no início de sua execução. 
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Indicadores de Progresso no Período 

Nº. da Avaliação:  ____/____ 
 
 

1. Níveis de Execução Física 
 

Níveis Totais 
Plena  

Parcial  
Não Realizadas  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Execução Financeira 
 

Totais de Resultados  
% de Gastos Absoluto Relativo 

0 a 40   
41 A 65   
66 A 80   
81 a 100   
Totais   

 

3. Níveis de Sustentabilidade 
 

Níveis Totais 
Elevada  
Mediana  

Fraca  
Nula  

 

4. Níveis de Influenciação Positiva 
 

Níveis Totais 
Alta  

Média  
Baixa  
Nula  

 

5. Níveis de Influenciação Negativa 
 

Níveis Totais 
Alta  

Média  
Baixa  
Nula  

 

6. Níveis de Interveniência do Projeto no Contexto 
 

Níveis Totais 
Elevada  
Mediana  

Fraca  
Nula  

 

1. Níveis de Execução Física 
 

Níveis Totais 
Pleno  

Elevado  
Baixo  

Não Realizada  
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Avaliação de Progresso no Período 
Nº. da Avaliação:  ____/____ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Neste Período de Execução 
do Projeto foi:  

 

Níveis de Eficiência Situação 
do Projeto 

Altamente Eficiente  

Muito Eficiente  

Pouco Eficiente  

Ineficiente  

 

Altamente Eficiente: atividades realizadas plenamente considerando o plano de 
trabalho; teve percentual de execução financeira entre 81% e 100%; nível 
elevado de sustentabilidade, recebeu alta influenciação positiva e nenhuma 
influência de fatores negativos e exerceu elevada interveniência na situação-
problema que justificou a realização do projeto. 
 
Muito Eficiente: as atividades programadas tiveram elevado nível de execução 
(acima de 60% do programado); os gastos efetuados estiveram na faixa de 66% a 
80%; o nível de sustentabilidade atingido foi mediano; recebeu níveis médios 
tanto de influenciação positiva como negativa e interveio medianamente na 
situação-problema. 
 
Pouco Eficiente: as atividades programadas tiveram baixo nível de execução 
(abaixo de 50%); a execução financeira esteve entre 41% e 65%; com nível fraco 
de sustentabilidade; recebeu influenciação positiva baixa e média influência de 
fatores negativos e interferiu de maneira fraca na situação-problema objeto do 
projeto. 
 
Ineficiente: a maioria das atividades programadas não foi realizada (acima de 
40% das previstas no plano de trabalho não se realizaram); a execução financeira 
foi de zero a 40%; com nível de sustentabilidade nula; não recebeu nenhuma 
influenciação positiva enquanto teve alta influenciação negativa; e não exerceu 
nenhuma interveniência na situação-problema. 
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Apresentação  
 

O Guia para Elaboração de Revisão Substantiva é um documento da OEI que 
orienta os trabalhos de organização e apresentação de revisão de Documentos de Projeto 
– Prodoc. 

 
Os objetivos principais do Guia são: o de estabelecer os parâmetros para a 

elaboração de revisões de Prodoc e, também, o de organizar as formas de apresentação 
das revisões, no sentido de evidenciar um comparativo entre os projetos original e 
revisado. 

 
Importante destacar que as revisões substantivas de Prodoc são conceituadas, 

pela OEI, como uma ação de planejamento destinada a atualizar, ajustar e/ou adequar o 
projeto às condições ambientais no qual está atuando. Assim, a revisão representa uma 
adequação dos componentes do projeto, no sentido de promover maior congruência 
entre suas proposições e as condições e situações atuais para as quais estão direcionadas 
as ações/atividades programadas. Enfim, com a revisão busca-se redirecionar objetivos, 
resultados e atividades, bem como os cronogramas e os orçamentos para que se possa 
obter maior grau de ajustamento do Prodoc em relação à sua ambiência concreta. 

 
Segundo essas concepções, os trabalhos de revisão não modificam a natureza 

programática do Prodoc, nem mesmo a sua concepção temática e estrutural, mas apenas 
redimensionam suas definições propositivas e reorganizam suas linhas de ação 
operacional. Não são passíveis de revisão o título do Prodoc, seu objetivo geral, o 
número que o identifica e a entidade nacional proponente. 

 
Fazem parte deste Guia as orientações para a formulação dos seguintes itens 

do Prodoc reformulado que são:  
 

�  identificação; 

�  justificativa; 

�  objetivos específicos e 
resultados 

�  atividades; 

�  matriz de objetivos, 
resultados e atividades; 

�  matriz lógica por objetivos 
específicos; 

 

�  orçamento; 

�  insumos; 

�  cronograma de 
desembolso; 

�  cronograma de execução; 

�  emenda ao contexto legal. 

 
Destaque-se que podem ocorrer modificações que não alteram as matrizes de 

objetivos, resultados e atividades, como por exemplo, as prorrogações de prazos ou 
tempo de vigência do Prodoc. Nestes casos são feitas as revisões simplificadas nas quais 
são alterados apenas as datas, os cronogramas de execução e o orçamento anual, 
acompanhadas de justificativa e emenda ao contexto legal. 
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1. Identificação 
 
 

Na revisão substantiva o item identificação será formulado conforme 
orientações relacionadas a seguir. 
 
 

1.1. Título: permanece o mesmo do projeto original. 

1.2. Código: permanece inalterado. 

1.3. Agência Executora: permanece inalterado e, caso uma outra agência seja 
incluída, deverá ser indicado neste item. 

1.4. Agência Internacional de Cooperação: permanece a OEI e o nome de outra 
agência caso tenha sido incluída como instituição parceira. 

1.5. Linha de Cooperação da Agência Internacional: a linha (ou linhas) de 
cooperação permanece inalterada e, caso outras sejam incluídas deverão ser 
indicadas. 

1.6. Duração: deverão ser listados três períodos de duração: (i) período de início e 
término do projeto original com total em meses; (ii) período de início e término 
proposto na revisão com total em meses e, (iii) período total com as datas de 
início do projeto original e término da revisão, acrescentando o total em meses 
que representa a soma de todos os meses de execução do Prodoc – original 
mais revisão. 

1.7. Custos Totais: é uma relação com cinco valores totais: (i) total do projeto 
original; (ii) total do saldo existente, (iii) total dos aportes quando acrescidos na 
revisão; (iv) valor total da revisão – saldo mais aporte e; (v) total do projeto 
original mais valor total da revisão. 

1.8. Fonte dos Recursos Financeiros: indicação da (ou das) fonte que financiou o 
projeto original e a que vai financiar o projeto revisado. Caso seja a mesma 
fonte apenas manter o título que constava do projeto original. 

1.9. Resumo do Projeto: descrição sucinta sobre os motivos que provocaram a 
necessidade de se revisar o projeto original, e também sobre suas novas 
proposições programáticas – redefinições e redimensionamentos. 
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2. Justificativa 

 
A justificativa da revisão substantiva do Prodoc é um relato sobre os motivos 

que provocaram a necessidade de se revisar o projeto original. Trata-se de descrever, de 
forma direta e concisa, sobre aspectos que, pelo processo contínuo de transformação, 
criam novas ambiências às ações/atividades do projeto. São, por exemplo, condições 
relacionadas às: condições político-institucionais; estratégias governamentais para o 
setor; prioridades setoriais para a área abrangida pelo projeto; novas bases legais e 
operacionais; dificuldades de execução; mudanças de gestores, dentre outras. 
 
 

3. Objetivos Específicos e Resultados Revisados 
 

Pelo documento da revisão estabelece-se um quadro comparativo entre os 
objetivos específicos e resultados originais com os revisados. À frente de cada um dos 
objetivos específicos e dos resultados relacionados no projeto original há que se indicar 
a condição atual conforme itens descritos a seguir. 
 

(i) Mantido: quando não houve nenhuma alteração.  
 
(ii) Concluído: resultados que já tenham sido obtidos com a implementação das 

atividades programadas. 
 

(iii) Alterado: quando houve modificação no enunciado do objetivo específico 
ou do resultado, devendo-se indicar em seguida a nova redação. 

 

(iv) Excluído: quando o objetivo específico ou o resultado for suprimido, 
deixando de fazer parte da programação revisada. Neste caso, a coluna no 
projeto revisado não será preenchida. 

 

(v) Novo: objetivos específicos e/ou resultados que forem incluídos na revisão, 
portanto, não constantes do projeto original. 

 
3. Objetivos Específicos e Resultados 

No Projeto Original 
Condição 

Atual No Projeto Revisado 
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4. Relação das Atividades Programadas no Projeto Revisado 
 
 

É a listagem dos resultados revisados, conforme especificados no item anterior 
e as suas respectivas atividades, seguindo o mesmo procedimento, ou seja, indicando 
para cada atividade a condição atual – mantida, concluída, alterada, excluída, nova. 
Acrescente-se que as atividades mantidas, alteradas e novas deverão estar relacionadas 
na coluna no projeto revisado. Importante ressaltar que as atividades novas serão 
numeradas sequencialmente, mesmo considerando os números de ordens que deixaram 
de existir devido à conclusão e/ou supressão de atividades (*). 
 
 

4. Relação das Atividades Programadas 

No Projeto Original 
Condição 

Atual 
No Projeto Revisado 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
 

5. Matriz Revisada de Objetivos, Resultados e Atividades  
 

Trata-se da relação dos objetivos específicos com os respectivos resultados e 
atividades, listados conforme orientação do Guia de Elaboração de Prodoc. Ressalte-se 
que os números de ordem das atividades suprimidas, que não mais aparecem na relação, 
não interrompem a seqüência que ordena as atividades do projeto revisado. 
 

Objetivo Específico 1 
 

Resultado 1.1 
 

Atividades: 
1.1.1. Atividade  
1.1.3. Atividade  
1.1.4. Atividade 
1.1.7. Atividade 
1.1.8. Atividade (nova) 
 
 

 

                                                 
(*) Tomando-se uma situação como exemplo: se em um determinado projeto original o resultado 1.1. 
envolvesse sete atividades de 1.1.1. a 1.1.7 e as de número 1.1.2 e 1.1.5 fossem suprimidas na revisão e, 
ainda, a 1.1.6 estivesse concluída e uma nova fosse incluída. Neste caso a atividade nova seria numerada 
como 1.1.8, mesmo não existindo mais os números de ordem das atividades concluídas e suprimidas 
(1.1.2 - 1.1.5 – 1.1.6). 
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Resultado 1.2 
 

Atividades: 
1.2.1. Atividade  
1.2.2. Atividade  

 
Objetivo Específico 2 
 

Resultado 2.1 
 

Atividades: 
2.1.1. Atividade  
2.1.2. Atividade  

 
 
 
 
 
 
 

6. Matriz Lógica por Objetivos Específicos 
 

Deverá constar da revisão a matriz lógica por objetivos específicos, mesmo 
que não tenha ocorrido nenhuma alteração nos indicadores de realização e nos meios de 
verificação. 
 
 
 

6. Matriz Lógica por Objetivos Específicos 

Objetivos Resultados 
Indicadores de 

Realização 
Meios de 

Verificação 
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7. Orçamento Revisado 
 

O orçamento revisado deverá conter aos valores programados no projeto original, os gastos efetivamente executados, os saldos 
remanescentes, os aportes que porventura serão feitos na revisão e os valores totais da revisão e do Prodoc em seu todo (orçamento original mais 
o revisado). Todos os cálculos para o estabelecimento dos valores totais do projeto (original e revisado) serão feitos por componente 
orçamentário – elementos de despesa. 
 

7.1. Composição Orçamentária dos Projetos Original e Revisado 
(Valores em Reais) 

7.1. Orçamento Revisado 

Projeto Original - Valores  por 
Componente Orçamentário  

Revisão do Projeto – Aporte por  
Componente Orçamentário 

Componentes Total Original Executados 

Saldo 

Componentes 
Valores 

Aportados 
Total Revisão 
(saldo+aporte) 

Total Geral 
(total original + 
total revisão) 

Pessoal - Consultores    Pessoal - Consultores    

Subcontratos    Subcontratos    

Diárias e Passagens    Diárias e Passagens    

Eventos de Capacitação    Eventos de Capacitação    

Equipamentos    Equipamentos    

Diversos    Diversos    

Subtotal    Subtotal    

Custos de Administração    Custos de Administração    

Total Geral    Total Geral    
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7.2. Orçamento por Ano de Execução do Projeto Revisado 
 

Este item é elaborado transportando-se os valores da coluna Total Revisão 
(saldo mais aporte) do orçamento original e revisado (item 7.1) para coluna totais do 
quadro a seguir. Posteriormente é feita a distribuição dos totais por ano de execução do 
projeto revisado. 
 
 

7.2. Orçamento Anual do Projeto Revisado 

Custos Anuais em Reais 
por Elemento de Despesa Elementos de 

Despesa 
Totais 1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 

PESSOAL - CONSULTORES      

SUBCONTRATOS      

DIÁRIAS E PASSAGENS      

EVENTOS DE CAPACITAÇÃO      

EQUIPAMENTOS      

DIVERSOS      

Total por Ano de Execução      

CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO 
(OVERHEAD) 

     

Total Geral      

 
 

8. Insumos Revisados 
 

Os insumos, que são as discriminações dos custos em cada elemento de 
despesa, serão descritos na coluna discriminação das despesas, com as correspondentes 
alterações quando houver. 
 

8. Relação de Insumos 

Elementos de Despesa Discriminação das Despesas 
Totais em 
R$ 1,00 

Pessoal - Consultores   

Subcontratos   

Diárias e Passagens   

Eventos de Capacitação   

Equipamentos   

Diversos   

Total  
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9. Cronograma de Desembolso 
 

São as datas, durante cada ano de execução do projeto revisado, em que serão 
feitos os repasses de recursos da entidade executora - proponente - para a OEI. As datas 
e o número de desembolsos são definidos pelos parceiros e especificados no contexto 
legal da revisão substantiva. 
 

9. Cronograma de Desembolso 

Ano/Mês do Desembolso 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 

Valor 
Total do Projeto 

Em R$ 1,00 
Mês Mês Mês Mês Mês Mês 

       

 
 
 
 
 

10. Cronograma de Execução 
 

É a nova localização de cada atividade no tempo previsto para a execução do 
projeto revisado. Ou seja, quando cada atividade constante da revisão ocorrerá e em 
quanto tempo. O cronograma deverá ser dividido pelos anos de vigência do projeto 
revisado e subdividido por trimestres. 
 
 

10. Cronograma de Execução 

Anos / Trimestres 
Ano 1 Ano 2 Ano 3 Atividades 

1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º 

Resultado 1.1 -  

             

             

             

Resultado 1.2 - 
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11. Emenda ao Contexto Legal 
 
 
 

EMENDA AO PROJETO (���������	
��
������������ ) 
ENTRE O GOVERNO BRASILEIRO E A 
ORGANIZAÇÃO DOS PAISES IBERO-
AMERICANOS PARA A EDUCAÇÃO, A 
CIÊNCIA E A CULTURA, PARA (����������
������������������������������������� ). 

 
 
 

I - Do Objeto 

Artigo 1º. O presente Documento de Projeto sob título:                  (doravante 
denominado PRODOC), firmado sob a égide do Acordo de Sede entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Organização dos Estados Ibero-
Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI, de 30 de janeiro de 
2002, tem por objetivo geral:                                . 

 
 

Artigo 2º. O projeto                                    apresenta os seguintes objetivos 
específicos: 

 
Objetivo Específico 1 –. 
 

Objetivo Específico 2 –  
 
Objetivo Específico 3 –. 

 
 

Artigo 3º. Os principais resultados esperados com a implementação do presente 
“Projeto                                                                                       são: 

Resultado 1.1. 
 

Resultado 1.2. 

Resultado 1.3. 

Resultado 2.1.  

Resultado 2.2.  

Resultado 3.1.  

Resultado 3.2.  
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�
II - DO ORÇAMENTO DO PROJETO  

�
Art. 4º. O valor total do presente projeto                               é de R$ (��
����������������
����������� ), que será repassado à OEI, pela entidade nacional proponente, obedecendo à 
seguinte seqüência:  

 

Ano 1: (indicar o ano, o valor em número e por extenso e os códigos do programa 
de trabalho e elemento de despesa ou da classificação programática e da ação). 
 

Ano 2: (indicar o ano, o valor em número e por extenso e os códigos do programa 
de trabalho e elemento de despesa ou da classificação programática e da ação). 
 
 

 
III - DOS CUSTOS DE OPERAÇÃO 

 
Art. 5º. Ao orçamento do projeto                                                 será debitado o valor de 
R$        (��
��� ��� �������� �� ���� ������� ) correspondentes a             % do valor 
efetivamente aplicado na execução do projeto revisado, como taxa de administração 
pelos serviços prestados pela OEI à implementação e avaliação das atividades 
programadas. 

 
�
�

IV - DA VIGÊNCIA 
 

Art. 6º. O presente projeto revisado terá vigência de                meses, a contar da data de 
sua assinatura. Ficam ratificados os demais Títulos e Artigos do item “Contexto Legal” 
do Projeto original (código). 

 
 
 

Brasília, Distrito Federal,                (���� ) 
 

 
 
 

Luiz Henrique Pereira da Fonseca  
Diretor da ABC/MRE  

Ivana de Siqueira 
Diretora da OEI no Brasil 

Nome e  
Cargo na Entidade Nacional Proponente 
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Procedimentos para Seleção de Consultores 
 
 
 As contratações de consultores poderão ocorrer no âmbito dos Acordos, 
Documentos de Projeto (PRODOCs), Convênios, Termo de Cooperação, Termo de 
Parceria e outros instrumentos congêneres, firmados com a Organização dos Estados 
Ibero-americanos – OEI, da seguinte forma: 
 

Diretamente pela OEI ou por delegação,  
por meio das Instituições Parceiras. 

 
 Para que isso ocorra, deverão ser observados os seguintes procedimentos, de 
acordo com cada um dos casos, conforme descrito a seguir: 
 
1 – Contratação de consultor realizada diretamente pela OEI. 
 

1.1 – A Instituição Parceira, levando em consideração o que estabelece o PRODOC, 
elaborará o Termo de Referência (Anexo I), descrevendo todas as informações 
necessárias para que ocorra a contratação pretendida.  

 
1.2 – A Instituição Parceira encaminhará formalmente à OEI a solicitação para a 

contratação, devendo constar dessa formalização informações referente ao 
objeto pretendido, valor a ser contratado, forma de pagamento, produtos 
esperados e o enquadramento dos gastos conforme o objetivo específico, 
resultado e atividade constante do PRODOC, acompanhado do Termo de 
Referência.  

 
1.3 – A OEI receberá o pedido formulado pela Instituição Parceira, procederá a 

análise do mesmo, providenciará a constituição da Comissão de Seleção que 
será responsável pelo processo de escolha dos candidatos e fará  a elaboração 
do Edital,  encaminhando para apreciação e aprovação da Instituição Parceira. 

 
1.4 – A Instituição Parceira fará a apreciação da minuta do Edital e, em havendo 

concordância, aprovará o mesmo. Caso não haja concordância com o 
documento, a Instituição Parceira apresentará as sugestões de alteração e o 
devolverá para que seja reavaliado pela OEI. 

 
1.5 – A OEI, depois de receber a aprovação do Edital, providenciará a publicação do 

Aviso do Edital (Anexo II) em jornal de grande circulação e no Diário Oficial 
da União (quando for ente público). 
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1.6 - Após publicação do Aviso do Edital e transcorrido o prazo para apresentação 

dos currículos dos interessados, a Comissão de Seleção dará início ao 
processo. A Comissão fará a análise dos currículos (Anexo III), levando em 
consideração os critérios estabelecidos no Edital e apresentará o resultado 
com os candidatos pré-selecionados para a fase da entrevista (Anexo IV). 

 
1.7 – A Comissão de Seleção realizará as entrevistas, individualmente, e apresentará 

o resultado (Anexo V). 
 
1.8 – A Comissão de Seleção avaliará o resultado da análise dos currículos e da 

entrevista, e apresentará a ata final da seleção (Anexo VI). 
 
1.9 – A OEI encaminhará o resultado da seleção para apreciação e ciência da 

Instituição Parceira. 
 
1.10 – A Instituição Parceira, depois de apreciar e tomar ciência do resultado da 

seleção, sinalizará à OEI a continuidade do processo de contratação.  
 
1.11 – Após concorde da Instituição Parceira, a OEI providenciará a homologação 

do resultado final da seleção e comunicará aos candidatos. Caso a Instituição 
Parceira não autorize a continuidade do processo de contratação, a OEI, com 
base na justificativa apresentada, procederá a anulação ou a revogação do 
Edital de Seleção e sua publicação em jornal de grande circulação e no Diário 
Oficial da União (quando for ente público). 

 
1.12 – Após a homologação do resultado, a OEI providenciará a assinatura do 

contrato. 
 
1.13 – Assinado o contrato, a OEI enviará uma via para o candidato selecionado e 

para a Instituição Parceira.  
 
1.14 – A Instituição Parceira receberá sua via e providenciará a publicação do 

extrato de contrato no Diário Oficial. Depois de publicado, enviará uma cópia 
para arquivo da OEI. 

 
1.15 – A Instituição Parceira passará a supervisionar a execução do contrato, ficando 

sob a sua responsabilidade o cumprimento do objeto e a apresentação dos 
produtos nele estabelecido, inclusive quanto à solicitação dos pagamentos 
junto à OEI. 
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2 – Contratação de consultor, através da Instituição Parceira. 
 

2.1 – Quando a execução dos procedimentos para a contratação de consultor ocorrer 
através da Instituição Parceira, a OEI deverá ser comunicada formalmente 
para os trâmites de delegação de competência. 

 
2.2 – Depois de receber a comunicação formal da Instituição Parceira, a OEI 

providenciará o ato de delegação, atribuindo à Instituição a qualificação para 
que a mesma possa realizar os procedimentos necessários para a contratação 
em seu nome. 

 
2.3 – Após formalizado o ato de delegação, a Instituição Parceira poderá seguir   as 

orientações estabelecidas no Decreto nº. 5.151 de 22/07/04 e os 
procedimentos constantes da Portaria nº. 717 de 21/12/06 do Ministério das 
Relações Exteriores, devendo para tanto:  

 
·  elaborar o termo de referência; 
·  constatar junto à área de pessoal da Instituição a não existência de 

recursos humanos com o perfil desejado; 
·  constituir comissão de julgamento da seleção; 
·  preparar minuta de aviso da seleção a ser publicado; 
·  submeter à OEI o aviso da seleção para apreciação e publicação; 
·  receber e analisar os currículos encaminhados pelos interessados; 
·  pré-selecionar os candidatos a serem entrevistados; 
·  realizar as entrevistas; 
·  analisar os resultados dos candidatos pré-selecionados;  
·  apresentar o resultado final da seleção; 
·  divulgar o resultado final para todos os candidatos participantes; 
·  encaminhar os procedimentos com o resultado da seleção para OEI 

providenciar a contratação. 
 

2.4 – A OEI recebe toda a documentação, analisa os procedimentos utilizados e 
providencia a homologação do resultado. Posteriormente, elabora a minuta do 
contrato do consultor selecionado e encaminha para assinatura. 

 
2.5 - Assinado o contrato, a OEI enviará uma via do contrato assinado para o 

candidato selecionado e para a Instituição Parceira.  
 
2.6 – A Instituição Parceira receberá sua via e providenciará a publicação do extrato 

de contrato no Diário Oficial. Depois de publicado, enviará uma cópia para 
arquivo da OEI. 

 
2.7– A Instituição Parceira passará a supervisionar a execução do contrato, ficando 

sob a sua responsabilidade o cumprimento do objeto e a apresentação dos 
produtos nele estabelecido, inclusive quanto à solicitação dos pagamentos 
junto à OEI. 
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Anexo I 
Modelo de Termo de Referência 

 
 

MODELO CONTRATAÇÃO  

(Inserir a Logomarca da Instituição) 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 – Objeto 
 

(descrever o objeto de forma clara e concisa) 
 
 
2 – Justificativa 
 

(apresentar um diagnóstico da situação, vinculando às atividades do projeto, o motivo e 
importância que caracterizem a necessidade da contratação da Pessoa Física) 
 
 
3 – Especificação das atividades a serem realizados e perfil dos consultores a serem 

contratados 
 

3.1 – Atividades a serem realizadas 
 

(descrever todas as atividades que deverão ser realizadas pelo consultor (pessoa 
física) a ser contratado) 
 
3.2 – Perfil do consultor (pessoa física) a ser contratado: 
 

(descrever  o perfil desejado com as seguintes informações: Graduação, Área, 
Experiência etc. ). 

 
 
4 – Produtos dos consultores  contratados 
 

(descrever os produtos esperados com essa contratação). 
 
 
5 – Período de execução 
 

      (informar o preço e o período de execução por produto, além de início e término do 
contrato). – Valores de referência – anexo A.   
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6 - Forma de Pagamento  
 

(Informar neste item a forma de pagamento, que estará condicionada à entrega 
dos produtos descritos no item 4, devidamente aprovados pela área técnica da 
Instituição Parceira). 

 

7 – Orçamento  

 
(informar a meta, a etapa e o número do convênio, bem como as partes conveniadas) 
 
 

Data_____________ 
 

Assinatura da Área Responsável    _______________________ 
 
 

APROVO. 
 
Autorizo a abertura de procedimento licitatório necessário para a 

contratação do objeto do presente Termo de Referência. 
 

Local e Data 
 
 
 

Assinatura  
Nome 

 (Ordenador de Despesas do Projeto) 
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Anexo A 
Valores de Referência para 

Remuneração de Consultores 
Contratados “Por Produto 

 
 

Valores Referência para Remuneração de Consultores Via Prodoc 

Formação 
Acadêmico/Profissional Experiência Atividades/Produtos a Desenvolver 

Valor/Hora 
Em R$ 1,00 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

160 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

100 

Curso de Doutorado 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Coordenação de reuniões técnicas, 
ministração de aulas, coordenação de 
eventos de capacitação. 

100 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

140 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

90 

Curso de Doutorado 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente à 
área da consultoria 
contratada. 

Atividades de Coordenação: de 
grupos de trabalho, de reuniões 
técnicas, de eventos de capacitação, 
ministração de aulas. 

90 
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Valores Referência para Remuneração de Consultores Via Prodoc 

Formação 
Acadêmico/Profissional 

Experiência Atividades/Produtos a Desenvolver 
Valor/Hora 
Em R$ 1,00 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

120 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

85 

Curso de Doutorado 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Coordenação de reuniões técnicas, 
ministração de aulas, coordenação 
de eventos de capacitação. 

85 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

100 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

80 

Curso de Doutorado 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Atividades de Coordenação: de 
grupos de trabalho, de reuniões 
técnicas, de eventos de capacitação, 
ministração de aulas. 

80 
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Valores Referência para Remuneração de Consultores Via Prodoc 

Formação 
Acadêmico/Profissional 

Experiência Atividades/Produtos a Desenvolver 
Valor/Hora 
Em R$ 1,00 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

80 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

40 

Curso de Mestrado 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Coordenação de reuniões técnicas, 
ministração de aulas, coordenação 
de eventos de capacitação. 

50 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

70 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

35 

Curso de Mestrado 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Atividades de Coordenação: de 
grupos de trabalho, de reuniões 
técnicas, de eventos de capacitação, 
ministração de aulas. 

45 
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Valores Referência para Remuneração de Consultores Via Prodoc 

Formação 
Acadêmico/Profissional 

Experiência Atividades/Produtos a Desenvolver 
Valor/Hora 
Em R$ 1,00 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

60 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

30 

Curso de Mestrado 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Atividades de Coordenação: de 
grupos de trabalho, de reuniões 
técnicas, de eventos de capacitação, 
ministração de aulas. 

40 

�  Atividades de concepção: 
elaboração de documentos, 
metodologias, materiais 
instrucionais, planos/projetos. 

�  Desenvolvimento de sistemas 
digitais. 

�  Consultorias gerenciais para o 
nível estratégico da instituição. 

50 
 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

25 

Curso de Mestrado 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Atividades de Coordenação: de 
grupos de trabalho, de reuniões 
técnicas, de eventos de capacitação, 
ministração de aulas. 

35 
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Valores Referência para Remuneração de Consultores Via Prodoc 

Formação 
Acadêmico/Profissional 

Experiência Atividades/Produtos a Desenvolver 
Valor/Hora 
Em R$ 1,00 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

35 

Curso de Especialização 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

30 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

30 

Curso de Especialização 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

25 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

22 

Curso de Especialização 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

20 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

18 

Curso de Especialização 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
para o nível tático e operacional da 
instituição. 

16 
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Valores Referência para Remuneração de Consultores Via Prodoc 

Formação 
Acadêmico/Profissional 

Experiência Atividades/Produtos a Desenvolver 
Valor/Hora 
Em R$ 1,00 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

25 
Curso Superior 
(graduação) 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
da instituição. 

22 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

22 
Curso Superior 
(graduação) 

Mais de 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
da instituição. 

20 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

20 
Curso Superior 
(graduação) 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
relacionadas à área 
da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
da instituição. 

18 

Atividades de Coordenação: 
reuniões técnicas, grupos de 
trabalho, eventos de capacitação. 

16 
Curso Superior 
(graduação) 

Com até 5 (cinco) 
anos em atividades 
não relacionadas, 
especificamente, à 
área da consultoria 
contratada. 

Consultoria para o desenvolvimento 
de atividades técnico-operacionais 
da instituição. 

15 
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Valores Mensais 
 
 
 
(Em Reais) 

Valor / Hora  Valor Mensal 

100  17.600 

90  15.840 

85  14.960 

80  14.080 

70  12.320 

60  10.560 

50  8.800 

45  7.920 

40  7.040 

35  6.160 

30  5.280 

25  4.440 

22  3.872 

20  3.520 

18  3.168 

16  2.816 

15  2.640 
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Anexo II 
 
 

Modelo de Aviso de Edital para Seleção 
 
 
 
(Inserir Logomarca da Instituição e da OEI)  
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS IBERO-AMERICANOS 
SELECIONA : 
Consultor Especialista para projeto da __(informar o código do projeto)___, na 
modalidade PRODUTO, com o seguinte perfil: 
Código da Vaga: ____(inserir o código)________ 
1. Objetivo: ___________(descrever o objetivo  do edital de seleção a que se 
destina)______________________________________________________________ 
2. Formação Acadêmica: ____(descrever o perfil da formação desejada para o 
consultor a ser contratado)_______. 
3. Experiência Requerida: ________(descrever o nível de qualificação e experiência 
desejada para o consultor a ser contratado)__________________________________  
4. Quantidade de Vagas: ___(informar)__ 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ENVIAR CURRÍCULO PARA O 
E-MAIL ________________ ATÉ O DIA ______, ÀS _____H. NO 
CAMPO ASSUNTO DEVERÁ CONSTAR SOMENTE O CÓDIGO 
DA VAGA PRETENDIDA E O NOME COMPLETO DO 
CANDIDATO, SOB PENA DE EXCLUSÃO . 
Em atenção às disposições do Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004, informamos que estas 
contratações serão efetuadas mediante processo seletivo simplificado (análise de currículo e entrevista), 
sendo exigida dos profissionais a comprovação da habilitação profissional e da capacidade técnica ou 
científica compatível com os trabalhos a serem executados. É vedada a contratação, a qualquer título, de 
servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou 
indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos acordos de 
Cooperação Técnica ou Instrumentos congêneres.(colocar este parágrafo apenas quando o beneficiário for 
Órgão Público) 
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ANEXO III 
Modelo de Análise de Currículo 

(para ser utilizado pela Comissão de Seleção) 
 

ANÁLISE DE CURRÍCULO 

Processo de Seleção/Edital número: 
 
Objetivo da Contratação: 
 
Nome do Candidato: 

1 - ANÁLISE CURRÍCULO REQUISITOS GRAU PONTOS Total 

Graduação 1   
Graduação em área relacionada  
ao objeto da contratação 

3   

Especialização ou Mestrado s/ 
tese 

5   

Mestrado completo 7   

a) Formação Acadêmica 

Doutorado completo ou Pós-
doutorado 10   

 Subtotal (1)  

 
 
De 01 a 03 anos 

2   

 
De 03 a 06 anos 

5   

 
De 06 a 10 anos 

7   

b) experiência profissional em área 
relacionada ao objeto da 
contratação 
 
 Acima de 10 anos 10   

Subtotal (2)  

 
De 1 a 3 5   

c) Conhecimentos Específicos(*) 

Acima de 4 10   

 
Subtotal (3) 

 

Total da Pontuação: 
=soma dos 
subtotais 
(1+2+3) 

(*) Conhecimentos específicos na área em que a pessoa está sendo contratada. 
�

OBS: Os pontos devem ser aplicados pelo maior grau obtido pelo candidato. Exemplo: se o 
candidato tem título de mestrado e doutorado, pontuar apenas o doutorado. 

 
_____________________                   ______________________               

_____________________ 
Avaliador (1)                                      Avaliador (2)                                    Avaliador (3) 
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Anexo IV 
Modelo de Relação dos Candidatos Pré-Selecionados para a 

Entrevista 
 
 
 

Processo de Seleção/Edital número: 
 

Objetivo da Contratação: 
 

 
Programação para a Entrevista 

 
Nome do Candidato 

Dia Hora 

 
Telefone de Contato 

    
    
    
    
    
    

 
 

 
 

___________________                     _____________________            
_____________________ 

Avaliador (1)                                           Avaliador (2)                              Avaliador (3) 
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Anexo V 
 

Modelo de Avaliação da Entrevista 
 
 

Processo de Seleção/Título do Projeto/Edital número: 
 

Objetivo da Contratação: 
 

Nome do Candidato: 
 

�
2 – ENTREVISTA CONCEITOS PONTOS Total 

Regular 1  
Bom 5  

Ótimo 10  
a) Apresentação Pessoal 

   

    

Regular 1  
Bom 5  

Ótimo 10  
b) Adequação ao Perfil Requerido 

   
    

b) Características pessoais    
Regular 1  

Bom 5  
Ótimo 10  

Comunicação Verbal (desenvolvimento e 
estruturação de pensamento lógico) e não verbal 

   
 

Regular 1  

Bom 5  

Ótimo 10  

Coerência e domínio na descrição dos trabalhos 
propostos. 

   
 

Regular 1  

Bom 5  

Ótimo 10  
Planejamento (tem visão sistêmica) 

   
 

Regular 1  

Bom 5  

Ótimo 10  

Inovação/Independência (tem facilidade de 
encontrar soluções, tem iniciativa) 

   
 

Regular 1  

Bom 5  

Ótimo 10  

Relação Interpessoal/Equilíbrio Emocional  
(comportamento pessoal: aceita críticas, respeita as 

pessoas) 
   

Regular 1  
Bom 5  

Ótimo 10  Potencial de liderança 
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(continuação) 

Considerações a respeito do candidato    

 

Total de Pontos do Candidato  

 
Brasília,                  de                                       de 2008 

 
 
 
 

Membros da Comissão de Avaliação 

 
Assinaturas 

 
�

 
 

_____________________               ______________________               
___________________ 

Avaliador (1)                                     Avaliador (2)                                     Avaliador (3) 
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MODELO DE ATA DE AVALIAÇÃO SELEÇÃO DE CONSULTOR  

 

 

 

No dia ____ de ______ de 2007, às _____ horas, após encerrado  o prazo de 
recebimento de currículos, ocorrido até _____ horas do dia ___/____/07, reunidos na 
sede da Organização dos Estados Ibero-americanos - OEI, situada na SHS, Quadra 06, 
Conjunto A, Bloco C, Sala 919 do Ed. Business Center Tower, Brasília-DF, Eu 
______________________, Presidente da Comissão Especial de Seleção e 
__________________ e ________________,  membros da Comissão Especial de 
Seleção,  demos inicio a análise dos currículos, apresentados dos consultores: 
____________________, ____________________ e ___________________. Após 
realizada a análise dos currículos apresentados (Anexo III), verificou-se  a seguinte 
pontuação:___________________, ___________________ e ________________. 
Foram pré-selecionados para a fase de entrevista os consultores:_________________, 
_______________ e __________________ (Anexo IV). Realizada a entrevista com 
cada um dos candidatos pré-selecionados, que obtiveram a seguinte pontuação (Anexo 
V): ______________, _______________ e ______________. Considerando a soma da 
pontuação obtida, pelos candidatos concorrentes, conforme quadro abaixo: 
 

Nome do Candidato Pontuação da Análise 
do Currículo 

Pontuação da 
Entrevista 

Total Geral de 
Pontos 

    
    
    

 
verificamos  que o consultor _________________ obteve a maior pontuação, atendendo 
de forma mais objetiva e clara os pré-requisitos estabelecidos no edital publicado. 
Diante do exposto esta Comissão, inclina-se pela contratação do mencionado consultor.. 
Sendo assim, encerramos a presente Ata que vai por mim assinada e pelos membros da 
Comissão Especial de Seleção. 
 
 

___________________________                   __________________________ 
Membro da Comissão de Seleção                   Membro da Comissão de Seleção 

 
 

________________________________ 
Presidente da Comissão de Seleção 
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“Nada do contido no presente Manual deverá ser interpretado como renúncia, 
tácita ou expressa, aos privilégios e imunidades garantidos à OEI por força de 
tratado, convenção, acordo e ato internacional ratificado pelo Governo 
Brasileiro”. 
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Capítulo 1 
APRESENTAÇÃO 

 
1.1 Aspectos gerais da cooperação 
A Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) 
desenvolveu uma metodologia de Gestão do Ciclo do Projeto, objetivando manter o 
adequado padrão de qualidade técnica e eficiência no que se refere às suas ações 
institucionais. 
 
O presente Manual contém as normas e diretrizes que regem a contratação de todos os 
bens, serviços e produtos provenientes da ação cooperativa da OEI com seus organismos 
parceiros no Brasil. 
 
1.2 O Ciclo do Projeto 
O termo projeto, neste Manual, terá o seguinte conceito, apesar dos diversos entendimentos 
sobre sua significação: uma ação sistemática e intencional, planejada a partir de uma 
conhecida situação-problema, com o objetivo de gerar produtos, condições e situações que 
possam provocar mudanças e, com elas, reduzir ou extinguir forças restritivas/impeditivas 
suscitadas pela situação-problema. 
 
Há que se destacar também que a formulação de qualquer projeto, no âmbito da OEI, 
obedecerá requisitos estabelecidos como parâmetros referenciais para todas as atividades 
cooperativas que envolvam planejamento e ação concreta em parceria. 
 
Por intermédio do projeto viabiliza-se uma série de atividades que, de forma lógica, devem 
garantir a consecução do objetivo proposto. Para isso, o início da execução de um projeto 
ocorre com a elaboração de um Plano de Trabalho. Este se refere à relação das ações a 
serem desenvolvidas em um tempo determinado, com especificações sobre as variáveis 
indispensáveis à avaliação de processo, ou seja, a verificação dos graus de eficiência 
conseguidos. 
 
Na OEI, ao se elaborar um projeto, são realizadas quatro fases de trabalho, conforme 
descrição que se segue: 
 
Fase I - Identificação: trata-se da investigação para que se possa conhecer e sistematizar, 
de forma clara e precisa, a situação-problema sobre a qual o projeto irá atuar como agente 
de transformação. 
 
Fase II - Formulação: é a apresentação formal do documento de projeto no qual estejam 
presentes a justificativa, objetivos, relação das atividades, situação esperada, beneficiários, 
cronograma de execução física, orçamento, processos de avaliação e os respectivos 
indicadores de realização e meios de verificação, além da matriz de responsabilidades. 
 
Fase III – Execução: refere-se à realização concreta das atividades programadas bem como 
das ações subjacentes à execução: avaliação de processo (monitoramento) e execução 
financeira (licitações, aquisições de bens e serviços, contratações e pagamentos, prestação 
de contas). 
 
Fase IV – Avaliação: é a fase destinada à formulação dos processos e instrumentos que 
possam seguir pari passu o desenrolar da fase III - execução. A avaliação está presente em 
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quatro momentos da programação e, por isso, assume denominações diferentes. O primeiro 
momento da avaliação é o estabelecimento do marco zero ou avaliação ex ante que é a fase 
I - formulação do projeto. Ou seja, constatar as condições atuais antes da interveniência do 
projeto. O segundo momento é quando a avaliação atua para verificar os resultados parciais 
ou de progresso que o projeto alcançou durante um dos períodos de sua execução. O 
terceiro momento da avaliação ocorre ao final da execução, quando se conclui o período de 
vigência do projeto. É a avaliação de resultados ou avaliação de eficácia que se refere à 
verificação do alcance das metas e objetivos globais estabelecidos na programação inicial. 
O quarto momento é a avaliação de efetividade ou de impacto que é feita depois de um 
determinado período de tempo após a conclusão do projeto. Refere-se à verificação das 
mudanças ocorridas nos públicos-alvo que podem ser atribuídas, especificamente, às ações 
intervenientes do projeto.  
 
1.3 Extensão das ações da OEI 
A OEI coloca à disposição das entidades parceiras toda sua experiência institucional como 
organismo intergovernamental: capacidades humanas (intelectivas), recursos 
metodológicos, técnicos e instrumentais. Além dessas disponibilidades oferecidas aos 
parceiros, a OEI participa de forma efetiva em todas as fases do projeto, atuando na gestão, 
organização e avaliação dos processos de planejamento e execução das atividades. 
 
1.4 Assistência Técnica 
Define-se como o serviço especializado para o acompanhamento ou realização direta das 
ações de projetos nas três linhas de cooperação da OEI, que são: educação, 
ciência/tecnologia e cultura. Para o desenvolvimento dessas linhas de cooperação a OEI 
atua conjuntamente em: 
 
Assessoria na identificação, formulação, gestão, e avaliação de projetos. 
Análise da situação-problema. 
Elaboração de informes e estudos. 
Delineamento e execução de pesquisas de campo.  
Análises estratégicas. 
Detecção de necessidades e variáveis intervenientes. 
Formulação de alternativas. 
Desenho e implantação de soluções. 
Elaboração de materiais instrucionais, de avaliação e de apoio técnico. 
Transferência de conhecimento. 
Comunicação e sensibilização como: jornadas, eventos, foros, conferências, cátedras e 
congressos.  
Gestão documental conforme a fase do ciclo do projeto correspondente. Exemplo: 
elaboração de planos de trabalho, cronogramas, planos de contingências, planos de 
participação e viabilidade. 
Outsourcing de serviços, tais como: gestão logística de eventos culturais, educacionais, 
científicos e desportivos. 
 
1.5 Serviços administrativos e gerenciais 
Referem-se à organização e ao manejo de recursos físicos, financeiros e/ou humano e são 
estruturados a partir dos objetivos do projeto. Dentre os serviços administrativos e 
gerenciais incluem-se: 
 
Seleção e contratação de provedores de produtos e/ou serviços. 
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Processos de pagamentos. 
Suporte informativo e documental. 
Execução e controle administrativos. 
Prestação de contas. 
Auditoria interna. 
 
1.6 Diretrizes gerais de atuação 
Todas as ações da OEI objetivam implantar e consolidar as seguintes condições: 
 
Maximização ao utilizar os recursos disponíveis. 
Adoção de mecanismos e procedimentos ágeis e oportunos de operação. 
Cumprimento integral das condições contratuais e documentais estabelecidas. 
Adoção e uso de registros sistemáticos e de fácil operacionalização, de forma a respaldar 
os processos decisórios. 
Prestação de atenção personalizada aos parceiros. 
Utilização de instrumentos que promovam a avaliação e a modernização contínuas de 
processos de trabalho. 
Realização de avaliações permanentes de processos. 
 
1.7 Marco regulatório 
Os procedimentos a serem adotados para as aquisições de bens e cotratações de serviços 
estarão sob a égide da presente Norma e Procedimento para as Aquisições des OEI e da 
Legislação Nacional em vigor. 
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Capítulo 2 
COMPETÊNCIA PARA AQUISIÇÕES 

 
2.1 Definição 
 
As atividades de aquisições abrangem todos os processos desenvolvidos com o fim de 
escolher os fornecedores de produtos e serviços mais idôneos de acordo com as 
necessidades técnicas da Entidade e os recursos disponíveis, através da compra ou locação 
de bens e/ou serviços.  
 
2.2 Designação da Comissão Especial de Licitação 
 
A competência para supervisão e aprovação das atividades de aquisições é delegada ao 
Dirigente Regional da OEI; 
 
O Presidente da Comissão Especial de Licitações será designado pelo Dirigente Regional 
da OEI. 
 
O Presidente da Comissão Especial de Licitações pode delegar à sua equipe a competência 
para realizar atividades de aquisição. Não obstante, o mesmo continuará responsável pela 
eficiência global dos processos de aquisição e pela otimização dos seus custos e deverá 
assegurar o cumprimento de todos os regulamentos financeiros, regras e procedimentos de 
aquisição; 
 
A designação para o exercício da Presidência da CEL será concedida em caráter individual 
e requer da parte do técnico autorizado a observância das disposições específicas dos 
instrumentos pertinentes. 
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Capítulo 3 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

 
3.1 Finalidade 
 
Uma Comissão Especial de Licitações – CEL – deverá ser instituída pelo Dirigente 
Regional da OEI, para realizar as atividades de aquisições da OEI e autorizar a 
formalização de contratos. 
 
A CEL será responsável por analisar e aprovar acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas obras, serviços ou compras de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contratado, estando o contratado obrigado a aceitar tais aditivos nas 
mesmas condições contratuais. 
 
  
Por fim, deverá emitir parecer ou decisão sobre quaisquer outras questões relativas ao 
processo de aquisições que venham a ser encaminhadas à CEL. 
 
3.2 Atribuições 
 
Assegurar que a ação de aquisição proposta esteja em conformidade com as normas, 
regulamentos financeiros, procedimentos e instruções da OEI; 
 
Examinar o processo de aquisição a fim de assegurar que seja justo, competitivo, 
transparente e capaz de otimizar a aplicação dos recursos; 
 
Examinar as implicações financeiras e legais do contrato proposto; 
 
Examinar o processo de avaliação, inclusive quanto ao impacto ambiental; 
 
Assegurar que recursos apropriados estejam disponíveis para cobrir os custos do contrato 
proposto. 
 
3.3 Composição da Comissão Especial de Licitações 
 
A constituição da Comissão Especial de Licitações será determinada pelo Dirigente 
Regional da OEI e será composta minimamente pelo Presidente da CEL; dois funcionários 
designado pela a OEI, podendo ser especialista nos bens e serviços a licitar e ou um 
advogado especialista em licitações; 
 
Nos casos de procedimentos desenvolvidos no âmbito de projetos de cooperação, a 
conformação da CEL poderá incluir representantes designados pela entidade parceira, sem 
que esta designação implique na perda da coordenação da OEI. 
 
O quorúm de cada reunião se entenderá validamente constituído com a presença de metade 
mais um de seus membros, incluindo o Presidente da CEL, sem cuja presença não terá 
validade nenhuma reunião ou decisão.  
 
Poderão ser convidados, técnicos e profissionais para assuntos pontuais, mediante acordo 
prévio e unânime dos integrantes da CEL. 
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Os membros da CEL são designados em caráter individual e deverão proporcionar 
assessoramento independente e objetivo ao Presidente da Comissão no que se refere a 
todas as questões encaminhadas à CEL, de acordo com os termos deste Manual e com a 
devida atenção às normas e regulamentos financeiros da OEI. 
 
3.4 Cronograma de Reuniões 
 
A CEL se reúnirá para analisar a documentação em data desiganada previamente no Edital 
de Licitação, que estará disponível no site da OEI; 
 
 
3.5 Submissões à CEL 
 
Somente técnicos da OEI, responsáveis institucionais por projetos, devidamente 
autorizados poderão submeter solicitações à CEL, sendo responsável pela preparação de 
toda a documentação relativa à contratação de bens ou serviços; 
 
A CEL poderá convidar representantes das entidades contratantes e/ou das fontes de 
financiamento com vistas a obter maiores esclarecimentos sobre quaisquer itens incluídos 
na submissão; 
 
Se a CEL recomendar o adiamento da análise de uma submissão com o objetivo de coletar 
esclarecimentos adicionais relevantes e a referida recomendação for endossada pelo 
Presidente, a entidade contratante em questão deverá colher as informações 
complementares e reapresentar a submissão ao Comitê de Contrato em reunião 
subseqüente. 
 
3.5 Documentação 
 
O Presidente da CEL ou pessoa por ele designada deverá assegurar-se de que toda a 
documentação relativa à sua decisão e às recomendações das reuniões da CEL 
(submissões, análise das propostas, atas das reuniões) será mantida em arquivo durante um 
período mínimo de cinco anos. 
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Capítulo 4 

EXCEÇÕES AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
4.1 Disposições Gerais 
A livre concorrência é o princípio fundamental dos procedimentos de aquisições da OEI. 
Um dos desvios mais graves que a Comissão Especial de Licitação pode cometer é deixar 
de aplicar este princípio. Assim sendo, foram estabelecidos rigorosos procedimentos de 
exame e aprovação para prevenir abusos. 
 
É recomendável inclusive que se examine a adequação quanto à publicação de 
Manifestação de Interesse anteriormente à abertura de processo para contratação direta. 
 
Toda solicitação de contratação direta, exceto as descritas no item 4.2 abaixo, deve ser 
precedida de exposição de motivos, fazendo-se constar do correspondente processo de 
formalização as devidas justificativas para a não realização de licitação.  
 
Devem-se priorizar os motivos que justifiquem a impraticabilidade de obtenção de outras 
propostas e não se deter em questões secundárias, tais como a reputação ou experiência do 
possível fornecedor. Além disso, é preciso fornecer elementos que demonstrem que o 
preço é justo, razoável e compatível com o mercado. 
 
A aquisição será sempre precedida de regular ratificação pela CEL e publicação em 
veículo de divulgação oficial. 
 
4.2 Dispensa de Licitação 
É dispensável a Licitação: 
 
Para execução de obras e serviços de engenharia de valor até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; 
 
para contratação de outros serviços e compras de valor até R$ 8.000,00 (oito mil reais, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
 
nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
 
quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a entidade, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 
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quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes, casos em que persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos 
bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos 
serviços. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
  
média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado; 
valor orçado. 
 
para aquisições de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 
integre a Administração Pública do país da entidade, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; 
 
para a compra ou locação de imóvel destinado à entidade das finalidades precípuas da 
entidade, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
 
na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de 
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido; 
 
para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da entidade; 
 
para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à 
manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor 
original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para 
a vigência da garantia; 
 
na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
 
para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica com 
recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a 
pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico.  
 
 
 
para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividade no contrato de 
gestão. 
 
4.3 Inexigibilidade de licitação 
É inexigível a Licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
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para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido por órgão 
competente reconhecido pela União, Estados,Distrito Federal e Municípios; 
 
para contratação de serviços técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
 
para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 
 
 
4.4 Justificativas para ausência de licitação 
 
O processo de dispensa e de inexigibilidade, previsto neste capítulo, exceto as hipóteses 
previstas nas alíneas a e b do item 4.2, será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
a) caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando 
for o caso; 
b) razão da escolha do fornecedor ou executante ; 
c) justificativa do preço; 
d) documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados; 
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Capítulo 5 
PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES 

 
5.1 Geral 
O planejamento de aquisições é essencial para a eficiência do processo de licitação de 
propostas, adjudicação de contratos e entrega dos bens e serviços requisitados.  
 
Dentro dos processos de licitação das atividades abrangem aspectos de: planejamento, 
organização, desenvolvimento, avaliação e finalizam com a eleição da melhor proposta. 
Será considerada a melhor aquela que cumpra com os requisitos solicitados em termos da 
conveniência para o projeto, objeto do Projeto, da qualidade, do preço, da experiência, do 
tempo de entrega e respaldo. 
 
Durante esta fase, as seguintes questões precisam ser consideradas: 
 
modalidade da Licitação; 
levantamento do potencial de fornecimento do mercado; 
valor estimado da aquisição e disponibilidade de recursos; 
especificação adequada dos bens ou serviços; 
prazo de entrega/execução; 
critérios de avaliação das propostas; 
justificativas para dispensa/inexigibilidade de licitação; 
subsídios para montagem do plano de licitação.  
 
 
A utilização das modalidades de licitação se realizará de acordo com os critérios definidos, 
entre os quais estão: 
 
Custo dos bens ou serviços necessários; 
Tempo disponível 
Complexidade e especialização do objeto 
Acordos específicos com a Entidade 
Estimativa do número de ofertantes potenciais no mercado 
Normas expressas aplicáveis ao tipo do projeto. 
 
Os processos de licitação têm 7 (sete) fases gerais: 
 
Diagnóstico 
Elaboração de cronograma 
Elaboração de editais e/ou termos de referência; 
Publicação do Edital ou envio dos convites; 
Atendimento a dúvidas e recepção de propostas; 
Avaliação e julgamento das propostas. 
 
5.2 Otimização do Processo de Licitação 
De modo a otimizar a aplicação dos recursos financeiros empregados, o processo de 
licitação deverá: 
 
maximizar a concorrência; 
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minimizar a complexidade da solicitação, avaliação e decisão final; 
 
garantir uma avaliação das propostas imparcial, completa, objetiva e vinculada ao 
instrumento convocatório; 
 
assegurar a seleção do proponente que apresentar a oferta mais vantajosa. 
 
5.3 Das Compras de Bens 
Nas compras de bens e serviços correlatos são utilizadas Especificações Técnicas. 
 
5.3.1Especificações Técnicas 
Devem apresentar os requisitos de forma plena, neutra e precisa, a fim de maximizar a 
concorrência. As especificações podem ser de um ou mais dos seguintes tipos: 
 
funcional: define a função ou a finalidade a ser cumprida, concentrando-se no que o bem 
deve executar, independentemente de suas características em termos de materiais e 
dimensões; 
 
desempenho: concentra-se no nível de desempenho exigido. De modo a assegurar a 
qualidade, utiliza-se de referências a padrões nacionais ou internacionais e a requisitos 
ambientais tais como, a classificação do produto de acordo com o dispêndio de energia, 
materiais reciclados, etc; 
 
requisitos de desenho: requer a apresentação de dimensões, materiais e características 
precisos. Vale lembrar que em muitas situações as especificações de desenho podem 
reduzir, sem necessidade, a concorrência, em virtude de diferentes práticas de construção. 
Todas as dimensões deverão ser fornecidas no sistema métrico. 
 
Deve-se evitar o uso de marcas comerciais. Entretanto, se utilizada, unicamente como 
referência, o termo “ou equivalente” deve ser acrescentado. 
 
5.4 Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
Nas contratações de serviços técnicos profissionais especializados são utilizados Termos 
de Referência.  
 
5.4.1 Termos de Referência (TOR) 
Trata-se de um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto da licitação, elaborado com base nas indicações de 
estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e que possibilite a 
avaliação do custo e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 
 
 
descrição dos serviços a serem realizados e dos requisitos metodológicos, tecnológicos e 
administrativos a serem obedecidos de forma a fornecer visão global do objeto da licitação 
e identificar com clareza todos os seus elementos constitutivos; 
 
especificação dos critérios a serem adotados para aprovação dos resultados; 
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definição dos cronogramas para conclusão, prazos necessários para análise/aprovação e 
forma de pagamento; 
 
relação dos insumos de responsabilidade do contratante. 
 
5.5 Das Obras e Serviços 
Nas contratações de obras e serviços são utilizados Projetos Básicos e Executivos.  
 
5.5.1 Projeto Básico 
Trata-se de um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço ou complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações de estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
 
desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seu elementos constitutivos com clareza; 
 
soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de realização das obras e montagem; 
 
identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar a 
obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
 
informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução. 
5.5.2 Projeto Executivo 
Conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra de acordo 
com as normas pertinentes do país onde será executada a obra. 
5.5.3 Dos Procedimentos 
As licitações para a execução de obras e serviços obedecerão a seguinte seqüência: 
 
projeto básico; 
projeto executivo; 
execução das obras e serviços. 
         
A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 
serviços, desde que devidamente autorizado. 
 
 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
 
houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 
interessados em participar do processo licitatório; 
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existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários.  
 
É vedada, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do 
projeto básico ou executivo. 
 
Os procedimentos acima se aplicam também, no que couber, aos casos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. 
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Capítulo 6 

HABILITAÇÃO E REGISTRO DOS LICITANTES1 
 
6.1 Da Habilitação 
Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 
 
habilitação jurídica; 
qualificação técnica; 
qualificação econômico-financeira; 
regularidade fiscal; 
inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 
 
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 
 
A documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos 
de convite. 
 
A documentação de habilitação poderá ser substituída por registro cadastral na forma do 
item 6.2., desde que previsto no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penas da lei, 
a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
 
As empresas estrangeiras que não funcionem no País da entidade, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações, a documentação de habilitação mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado para fins de assinatura do contrato. 
 
Não se exigirá para a habilitação nas licitações, prévio recolhimento de taxas ou 
emolumentos, salvo a reprodução gráfica do edital. 
 
6.1.1 Habilitação Jurídica 
 
A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
 
registro comercial, no caso de empresa individual; 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País da entidade e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
                                                 
1 As exigências contidas neste capítulo deverão, conforme o caso e a critério da CEL, estar contempladas nos 
Documentos de Licitação mencionados no Capítulo 10 deste Manual. 
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6.1.2 Regularidade Fiscal 
 A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
 
prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
 
6.1.3 Qualificação Técnica 
A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á, conforme o caso, a: 
 
registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações, 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação técnica e legal de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
comprovação, fornecida pela OEI, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
prova de atendimento a requisitos específicos quando exigidos no país da entidade. 
 
 A comprovação de aptidão, em objetos similares, ou seja, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, limitada exclusivamente a parcelas de maior 
relevância e valor significativo definidas no instrumento convocatório, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes quando aplicável, vedadas as 
exigências de quantidades, prazos, épocas, locais ou quaisquer outras incompatíveis com o 
objeto e que inibam a participação da licitação.  
 
As exigências mínimas relativas a instalações, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação na proposta de relação explícita e da sua 
disponibilidade, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
 
A substituição dos profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional, sempre por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, está condicionada à aprovação da OEI. 
 
6.1.4 Qualificação Econômico-Financeira 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
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balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
 
certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no Capítulo 10 deste manual, 
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 
 
A garantia de que trata o item iii acima, quando exigida, deverá ser obrigatoriamente 
apresentada, não podendo ser suprida pela mera apresentação dos documentos constantes 
dos itens anteriores. 
 
A exigência de índices de avaliação econômico-financeira limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.  
 
Nas compras para entrega futura, poderá se estabelecer, no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência, à data da apresentação da proposta, de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, não superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para aquela data através de índices oficiais. 
 
A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através 
do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  
 
 
6.1.5 Consórcios 
Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 
seguintes exigências: 
 
comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
 
indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 
liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
 
apresentação dos documentos exigidos para habilitação por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 
 
impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais 
de um consórcio ou isoladamente; 
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responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato; 
 
 no consórcio de empresas do país da entidade e empresas estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira; 
 
o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio. 
 
6.2 Dos Registros Cadastrais de Pré-Qualificadas 
A OEI poderá manter registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 
regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. 
 
O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente 
aberto aos interessados, obrigando-se a OEI a proceder, no mínimo anualmente, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados. 
 
Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências relativas à documentação de 
habilitação deste manual. 
 
Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos 
elementos constantes da documentação de qualificação técnica e econômico-financeira. 
 
Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro.  
 
A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 
registro     cadastral. 
 
A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que 
deixar de satisfazer as exigências relativas à documentação de habilitação, ou as 
estabelecidas para classificação cadastral. 
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Capítulo 7 
MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

 
7.1 Geral 
Uma vez aprovada a requisição, garantida a disponibilidade financeira e preparados os 
documentos de licitação, o responsável pela aquisição selecionará a modalidade a ser 
utilizada para aquisição dos bens ou serviços.  
 
As modalidades usadas pela OEI são: 
 
Convite 
Tomada de Preço 
Concorrência 
Pregão Presencial 
 
7.2 Convite 
Modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto. 
 
7.2.1 Requisitos 
  
Envio a um número mínimo de 3 (três) licitantes com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis. 
Divulgação do Instrumento Convocatório no “site” da entidade e da OEI ou publicação de 
anúncio no Diário Oficial da União ou jornal de grande circulação (a comprovação da 
disponibilização no site ou a publicação no DOU deve ser anexada ao processo licitatório); 
Extensiva a interessados previamente cadastrados e na correspondente especialidade; 
Necessidade de recebimento de, pelo menos, três propostas válidas;  
Critério de classificação de acordo com o menor preço. 
Objeto de especificação e cognição simples e direta. 
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7.2.2 Cabimento 
 
Para obras e serviços de engenharia com valor estimado de até R$ 150.000.00 (cento e 
cinqüenta mil reais). 
 
Para bens e serviços não referidos no item anterior com valor estimado de até R$ 
80,000.00 (oitenta mil reais). 
 
7.3 Tomada de Preços 
Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  
 
7.3.1 Requisitos 
Divulgação do Aviso de Licitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da abertura 
das propostas. 
 
7.3.2 Cabimento 
 
Para obras e serviços de engenharia com valor estimado de até R$ 1.500.000.00 (um 
milhão e quinhentos mil reais). 
 
Para bens e serviços não referidos no item anterior com valor estimado de até R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
 
7.4 Concorrência 
Modalidade de licitação entre quaisquer interessados. 
 
7.4.1 Requisitos 
Exigência de fase inicial de habilitação preliminar em que o licitante comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação para execução do objeto; 
 
Divulgação do Aviso de Licitação com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias 
da abertura das propostas. 
 
7.4.2 Cabimento 
 
Para obras e serviços de engenharia com valor estimado acima de R$ 1.500.000.00(um 
milhão e quinhentos mil reais). 
 
Para bens e serviços não referidos no item anterior com valor estimado acima de R$ 
650.000.00. 
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7.5 Pregão Presencial 
   
 Modalidade de licitação criada em 200 e convertida em Lei em 2002, entre quais quer 
interessados, destinada à aquisição de bens e serviços comuns. 
 Entende-se como bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado, nos termos do Anexo II do Decreto nº. 3.555/2000. 
   
7.5.1 Requisitos 
 
Divulgação do aviso de licitação com antecedência mínima de 8 (oito) dias da abertura das 
propostas. 
 
A fase inicial começa pela proposta comercial em que as empresas apresentam os seus 
preços, sendo considerado o menor preço ofertado e as proposta que ficarem até 10% 
acima desse menor preço, que partirão para a fase de lances. A Habilitação só será 
verificada da licitante que for considerada a de menor preço. 
 
 
7.5.2 Cabimento 
    
   Para bens e serviços considerados comuns (Anexo II do Decreto 3.555/00), não havendo 
limite de valores. 
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Capítulo 8 
ÂMBITO DAS LICITAÇÕES 

 
A livre concorrência é a base das licitações da OEI.  Para os fins deste manual, os métodos 
que se adota para garanti-la, são: 
 
8.1 Licitação Internacional/nacional Aberta 
No âmbito internacional, o veículo utilizado para a divulgação do aviso de licitação será o 
site da OEI e publicação em jornal de ampla circulação internacional. 
  
No âmbito nacional, a divulgação é sempre realizada em veículo de ampla circulação 
nacional e no site da OEI ou da entidade, caso a licitação tenha sido conduzida por esta. 
8.2 Licitação Internacional/nacional Limitada 
Destinada a interessados previamente habilitados a partir de registro cadastral de pré-
qualificadas, manifestações de interesse ou relação de fornecedores de forma não-
discriminatória. É sempre efetivada por meio de Convite ou de Tomada de Preços, de 
acordo com os limites de valores estabelecidos para aplicação das respectivas modalidades. 
 
8.2.1 Registro Cadastral de Pré-Qualificadas 
O Registro Cadastral de Pré-Qualificadas em suas respectivas áreas de concentração visa 
otimizar a etapa de habilitação preliminar das licitações, atribuindo-lhe validade para 
sucessivos pleitos nas respectivas áreas de concentração.  
  
8.2.2 Manifestação de Interesse 
A solicitação de Manifestação de Interesse é um método de baixo custo para identificação 
no mercado de possíveis interessados para realização de determinado objeto, sempre que 
não possa ser satisfeita por meio do registro cadastral. Deve ser solicitada por meio de 
divulgação em âmbito internacional ou nacional.  
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Capítulo 9 
DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 

 
9.1 Geral 
A licitação deve ser processada de acordo com as normas e condições do edital, em estrita 
vinculação ao instrumento convocatório.  
 
Os documentos de licitação devem conter todas as informações necessárias ao perfeito 
entendimento do objeto e apropriação de seus custos, a fim de propiciar maior qualidade na 
elaboração da proposta, no processo e na seleção da proposta mais vantajosa. 
 
Os prazos deverão assegurar, à luz das dimensões e complexidade do objeto, tempo 
suficiente para elaboração das propostas. 
 
Conforme o caso, os documentos de licitação deverão conter o seguinte: 
 
Publicação do Aviso de Licitação/Convite; 
Ato de designação da CEL; 
Edital de Concorrência/Tomada de Preços e Carta Convite; 
Especificações Técnicas/Termo de Referência; 
Recurso Próprio para a despesa; 
Requisitos para Habilitação e Critérios de Avaliação; 
Pareceres Técnicos acerca da Licitação; 
Parecer Jurídico sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
Modelo de Proposta; 
Modelo de Contrato; 
Anexos Especiais. 
 
 
Na elaboração dos Editais de licitação deve se atentar, principalmente, para os seguintes 
aspectos conforme relação abaixo: 
 
o idioma da proposta; 
o número necessário de vias; 
o prazo de validade da proposta; 
documentação adicional que o licitante é obrigado a fornecer juntamente com a sua 
proposta; 
procedimentos para a expedição de adendos aos documentos de solicitação; 
procedimentos para responder a questionamentos dos interessados; 
instruções sobre embalagem, rotulação e endereçamento das propostas; 
procedimentos de abertura das propostas; 
procedimentos a serem seguidos no caso de erros aritméticos e demais erros encontrados 
nas propostas durante o período de avaliação; 
informações pormenorizadas sobre os critérios de avaliação; 
regras referentes a desqualificação/rejeição das propostas.  
 
9.2 Aviso de Licitação/Envio de Solicitação 
Deverão conter, conforme o caso: 
 
a modalidade da licitação; 
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natureza do objeto; 
tipo de critério de avaliação; 
local para retirada do edital; 
local e datas para esclarecimentos; 
data, horário e local da sessão do recebimento e abertura das propostas; 
data, horário e local de outros eventos relacionados à licitação. 
 
9.3 Propostas Alternativas 
Nenhuma licitante poderá concorrer simultaneamente em duas ou mais propostas, seja a 
que título for.  Cada licitante, inclusive filiais ou empresas do mesmo grupo econômico, 
somente poderá apresentar uma única proposta por licitação. 
 
9.4 Alteração das Propostas: 
Os licitantes poderão retirar e reencaminhar as suas propostas antes da abertura.  
 
9.5 Moedas e pagamentos 
Instruções específicas devem constar no instrumento convocatório a respeito das moedas a 
serem usadas na elaboração das propostas, nos pagamentos a serem efetuados e respectivos 
critérios e taxas de câmbio a serem utilizados.  
 
9.6 Garantia de Proposta 
A critério da OEI, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 
ser exigida prestação de garantia de proposta nas mesmas modalidades e critérios previstos 
para garantia de execução de contrato, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do 
objeto da contratação. 
 
Os documento de licitação devem informar o valor da garantia em termos monetários e não 
na forma de uma porcentagem do valor do contrato. 
 
Se esta garantia for solicitada, qualquer proposta que não contar com a referida garantia 
será rejeitada. 
 
Recomenda-se que o período de validade da garantia seja igual ao período de validade da 
proposta, mais o prazo para o licitante vencedor providenciar a garantia de execução do 
contrato, em conformidade com os termos de um eventual contrato entre a OEI e a 
contratada. 
 
9.7 Garantia de Execução de Contrato 
A critério da OEI, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 
ser exigida prestação de garantia nas contratações de bens e serviços, nas seguintes 
modalidades: 
  
caução em dinheiro; 
seguro-garantia; 
fiança bancária.  
 
A garantia não excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato e terá seu valor 
atualizado nas mesmas condições daquele. Para serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis este limite poderá 
ser elevado para até 15% (quinze por cento) do valor do contrato.  
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A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato. 
 
Nos casos de contratos que importem na entrega de bens dos quais a contratada ficará 
depositária, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 
 
9.8  Questionamentos dos Interessados 
Os questionamentos recebidos devem ser respondidos por correspondência ou por meio de 
Conferência Prévia ou por uma combinação desses métodos. 
 
9.8.1 Correspondência 
Qualquer interessado que desejar esclarecimentos referentes aos documentos de solicitação 
deve encaminhar suas indagações, por escrito, à OEI nos prazos regulamentares. As 
respostas devem ser enviadas a todos os interessados sem citar a origem dos 
questionamentos. 
 
 9.8.2 Conferência Prévia 
Para maiores esclarecimentos do objeto licitado, em geral, em face da complexidade ou 
extensão do objeto. Na medida do possível, as respostas aos questionamentos deverão ser 
oferecidas oralmente durante a conferência, com envio posterior de ata a todos os 
interessados. 
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Capítulo 10 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 
10.1 Processamento 
A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
 
abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a cada etapa da licitação, nos 
termos do instrumento convocatório e em conformidade com a modalidade e o respectivo 
critério de avaliação, sempre em ato público previamente designado, com vistas das 
propostas e possibilidade de apontamentos, tudo mediante ata circunstanciada, assinada 
pelos licitantes presentes e pela Comissão; 
 
todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Comissão; 
 
devolução dos envelopes fechados aos concorrentes eliminados em cada etapa do certame, 
contendo as respectivas propostas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de 
recurso, ou tenha havido renúncia expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 
 
verificação em cada etapa da licitação da conformidade de cada proposta com os requisitos 
do edital; 
 
julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 
 
deliberação dos órgãos e autoridades competentes quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação. 
 
10.2 Diligência 
É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta.  
 
10.3 Disposições Gerais 
O disposto neste capítulo aplica-se à tomada de preço, concorrência, pregão, e no que 
couber, à solicitação de proposta e de cotação. 
 
Concluída a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe inabilitá-
los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. Não cabe também desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
Qualquer interessado é parte legítima para impugnar junto à OEI, por irregularidade, edital 
de licitação, desde que dentro dos prazos regulamentares estabelecidos no edital para os 
questionamentos de que trata o item 9.8 deste Manual.  
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Capítulo 11 
AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 

 
O julgamento das propostas será objetivo, devendo ser realizado em conformidade com os 
critérios de avaliação previamente estabelecidos no instrumento convocatório e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos de modo a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes. 
11.1 Avaliação de Bens e Serviços 
A avaliação de bens e serviços é baseada no atendimento às Especificações 
Técnicas/Termo de Referência e no menor preço proposto ou avaliado, conforme o caso. 
11.2 Avaliação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
A avaliação dos serviços técnicos profissionais especializados é baseada no atendimento ao 
Termo de Referência, em critérios de avaliação estabelecidos no instrumento convocatório 
e nos preços propostos; 
 
Os critérios de avaliação de serviços técnicos profissionais especializados podem ser 
estabelecidos de duas formas: 
 
Menor preço; 
Melhor Técnica e Menor Preço (abertura da proposta comercial somente daquelas que 
forem classificadas com a proposta técnica). 
 
11.3 Avaliação de Obras 
A avaliação de obras é baseada no atendimento ao Memorial de Obras e nos preços 
propostos. 
 
11.4 Análise de Preços 
Para efeito de análise de preços, será feita uma avaliação integral da proposta, 
compreendendo tanto a informação jurídica fiscal quanto a proposta técnica e a proposta 
financeira.  
 
A OEI, no prazo de 35 dias corridos contados a partir da data de abertura das propostas, 
realizará um estudo completo das propostas recebidas, podendo solicitar esclarecimentos, 
antes de tomar a decisão quanto à adjudicação. A OEI poderá reduzir ou prorrogar este 
prazo, quando a quantidade de propostas ou a complexidade do estudo assim exigir. 
 
Durante o prazo de estudo das propostas a OEI poderá realizar, junto aos licitantes, 
qualquer consulta com o fim de resolver dúvidas, obter explicações ou esclarecimentos que 
se tenha sobre a proposta. 
 
Durante o prazo de estudo de propostas a OEI poderá solicitar aos participantes todo tipo 
de dados ou ampliações que considere necessários ou aconselháveis, segundo seu critério. 
O prazo máximo para realizar as diligências será definido pela OEI dependendo de sua 
natureza e complexidade. 
 
As propostas serão avaliadas pela CEL de acordo com a especificação dos Termos de 
Referência. 
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A proposta vencedora será a que ofereça as melhores condições quanto à qualidade, 
garantias, serviços e custos do serviço, equivalendo à maior pontuação total, calculada 
conforme o disposto em cada caso. 
 
A avaliação técnica e a avaliação financeira das propostas se qualificarão tendo em conta 
que a soma das ponderações será igual à unidade. A pontuação para determinar a proposta 
com o melhor custo total será a média ponderada de ambas avaliações. 
 
As ponderações serão, em princípio, de seis décimos e meio (0.65) para a avaliação técnica 
e três décimos e meio (0.35) para a avaliação financeira, utilizando-se a seguinte fórmula: 
 
   PCT = 0.65  x PT + 0.35 x PF   
 Onde: 
 
 PCT  = Pontuação de Custo Total. 
 PT    = Pontuação da Avaliação Técnica 
 PF    = Pontuação da Avaliação Financeira 
 
  
Em determinadas aquisições, as ponderações poderão variar, atendendo às circunstâncias 
do bem, serviço ou obra a contratar e sua relação com o mercado. 
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Capítulo 12 
DOS RECURSOS 

 
12.1 Pedido de Reconsideração 
Das decisões da CEL relativas às alíneas abaixo caberá pedido de reconsideração à própria 
CEL no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata: 
 
habilitação ou inabilitação do licitante; 
 
julgamento das propostas; 
 
indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 
12.2 Recurso Hierárquico 
Das decisões da CEL em pedido de reconsideração caberá recurso hierárquico ao Diretor 
Regional da OEI no Brasil, no prazo de 5(cinco) dias úteis para as modalidades de tomada 
de preço e concorrência e 3 (três) dias para a modalidade pregão presencial, a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata. 
12.3 Disposições Gerais 
A intimação dos atos de que trata o presente capítulo será feita por fax ou carta com devida 
comprovação de recebimento, salvo se presentes os licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
Os Pedidos de Reconsideração e Recursos Hierárquicos terão efeito suspensivo nas 
hipóteses das alíneas “i” e “ii”. Para a hipótese da alínea “iii” poderá motidavamente ser 
atribuído o efeito suspensivo. 
 
Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade Convite os prazos estabelecidos 
neste capítulo serão de 2 (dois) dias úteis. 
 
Em se tratando de licitação na modalidade Pregão Presencial, os prazos estabelecidos neste 
capítulo serão de 03 (três) dias. 
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Capítulo 13 
FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
13.1 Dos contratos 
 
A minuta do futuro instrumento contratual integrará sempre o instrumento convocatório da 
licitação. 
 
Todo instrumento contratual deve ser firmado dentro do prazo de validade das propostas. 
 
Todo instrumento contratual deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua celebração, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas da OEI e 
às cláusulas contratuais.  
 
Fazem parte integrante do instrumento contratual, conforme o caso, as Especificações 
técnicas, Termo de Referência, Relação de Pessoal, Proposta da Contratada e demais 
anexos especiais, incluindo todos os documentos de negociação anteriores ao contrato.  
 
Os Termos e Condições Gerais dos instrumentos contratuais da OEI não são negociáveis. 
 
13.2 Divulgação dos Contratos 
O resumo dos instrumentos contratuais com valores acima de R$ 80,000.00 (oitenat mil 
reais) será incluído no site da OEI, contendo: 
 
natureza do objeto; 
valor do contrato; 
prazo de vigência do contrato; 
nome da contratada; 
agência executora. 
 
b)Quando os contratos forem oriundos de parcerias entre a OEI e o Governo Federal, os 
Contratos também serão publicados no Diário Oficial da União. 
 
É permitido a qualquer licitante que participou do processo, o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório, que será disponibilizado pela OEI através da 
entidade ao qual o processo esteja vinculado. 
 
13.3 Convocação da Contratada 
A OEI convocará regularmente o interessado para assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo e condições estabelecidos. Caso seja exigida garantia de execução de contrato, o 
contrato será firmado somente após o seu recebimento.  
 
Fica facultado à OEI, quando o convocado não assinar o instrumento contratual no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, ou cancelar a licitação. 
 
13.4 Aditivos a Contratos 
Os aditivos são cabíveis nas seguintes situações: 
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alteração de aspectos do contrato, mediante acordo prévio entre a Contratada e a OEI; 
extensão de serviços relacionados aos originariamente contratados, mediante a manutenção 
dos valores inicialmente apresentados na proposta.  
 
É necessário submeter todos os aditivos à CEL.   
 
13.5 Fiscalização da Execução do Contrato 
Em consonância com as atribuições da entidade na modalidade de execução nacional de 
projetos, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes 
da própria entidade. 
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Capítulo 14 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
14.1  Pagamento Adiantado e Parcelado 
Exceto em locais onde constitua prática comercial usual ou quando os interesses da OEI 
assim exigirem, nenhum contrato ou ordem de compra será firmado que exija pagamento 
ou pagamentos adiantados para os bens a serem adquiridos ou para os serviços a serem 
prestados. Caso haja um acordo entre as partes a respeito de um pagamento adiantado, as 
razões de tal pagamento deverão estar devidamente registradas.  
 
Além de qualquer pagamento antecipado, o Diretor Regional da OEI poderá autorizar 
pagamentos parcelados, quando assim for considerado do interesse da OEI. 
 
Exemplos de atividades que podem justificar um pagamento adiantado: 
 
custos de mobilização 
custos iniciais (principalmente para serviços) 
custos de desenho 
 
O pagamento adiantado não deverá exceder 30% do valor do contrato. 
 
 
Pagamentos parcelados devem ser vinculados à conclusão bem-sucedida de etapas do 
contrato. A fim de recuperar o pagamento adiantado, os pagamentos parcelados e o 
pagamento final estarão sujeitos a deduções em porcentagens iguais à porcentagem 
representada pelo pagamento adiantado em relação ao preço total do contrato. 
 
14.2  Pagamento 
No caso de bens, os pagamentos serão vinculados aos termos de entrega (INCOTERMS 
2000) utilizados para a aquisição em questão. Em todos os casos – exceto nos casos em 
que os termos de entrega (isto é, DDU, DAF) estão sendo aplicados - o pagamento será 
efetuado no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento dos documentos de embarque 
e das faturas. 
 
Contudo, nos casos em que for utilizado o conceito de pagamento a contar da entrega, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento dos bens. 
 
No caso de serviços, os pagamentos serão efetuados em etapas e vinculados aos resultados 
alcançados. 
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Capítulo 15 
TRANSPORTE E SEGURO 

 
15.1  Geral 
O frete, ou o custo dos serviços de transporte, é um componente substancial do preço final 
da maioria dos bens importados e esta incidência é particularmente elevada para países que 
não têm saída para o mar. Ele pode variar de 10% a 15% do custo dos bens. 
 
15.2  Modalidades de Transporte 
Cinco métodos diferentes são utilizados, individualmente ou em conjunto, para o 
transporte internacional de bens. São eles: marítimo, ferroviário, rodoviário, aéreo e postal. 
Uma importante decisão para o comprador trata-se da escolha da modalidade ou das 
modalidades de transporte a serem usadas de modo a minimizar o valor dos custos de 
transporte, visíveis e não tão visíveis. 
 
Em geral, os custos de transporte ferroviário, rodoviário e aéreo são comparativamente 
mais altos do que o marítimo. Na OEI, o transporte marítimo é considerado a modalidade 
mais importante de transporte. 
 
Para assegurar uma entrega mais eficiente, é preferível contratar uma empresa de 
transporte marítimo com rotas regulares e escalas em portos específicos. No caso das 
empresas de transporte avulso, as rotas e o tempo de entrega são incertos. 
 
15.3 Marcas de Identificação 
Para facilitar a identificação dos bens e seu manuseio em trânsito, os fornecedores devem 
ser instruídos a colocar “marcas de identificação” em todos os volumes, com o seguinte 
formato: 
 
consignatário 
destino 
porto de desembarque 
identificação do projeto 
número da ordem 
número do volume 
 
15.4 Despachantes 
 
Conhecidos também como despachantes de frete e corretores de transporte, podem também 
trabalhar como agentes ou corretores aduaneiros. É muito difícil para os próprios 
consignatários cumprir as formalidades e levar a cabo as operações necessárias à liberação 
aduaneira dos itens consignados. Assim, é melhor recorrer aos serviços de um despachante 
para fazê-lo. 
 
Ao receber os Conhecimentos de Embarque e demais documentos, é possível iniciar o 
processo imediatamente e acelerar a liberação dos bens quando o navio aportar. 
 
A liberação e retirada rápidas são desejáveis, pois consignações que permanecem em 
armazéns aduaneiros estão correndo riscos de perdas e furtos, além de estarem sujeitas a 
taxas de armazenagem e de sobreestadia. Quando o consignatário final não estiver 
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localizado na cidade do porto/aeroporto de chegada, mas em outro lugar do mesmo país, 
documentos com as instruções apropriadas deverão ser enviados ao agente aduaneiro.  
 
Quando o consignatário final não se encontrar no país de chegada, por exemplo, no caso de 
um país sem saída para o mar, o trânsito e despacho serão normalmente realizados por um 
despachante que tenha recebido dos remetentes os conhecimentos de embarque e 
instruções. 
 
A utilização dos conhecimentos de embarque é o método preferido, pois o consignatário 
não precisará fazer nada até a chegada dos bens ao destino onde a liberação e entrega dos 
bens serão realizadas. 
 
15.5 Recebimento de Consignações 
A empresa transportadora solicitará um recibo quando uma consignação for entregue ao 
consignatário. Portanto, é necessário examinar a aparência externa dos volumes. Caso 
aparentam estar em boas condições, recomenda-se que o recibo seja dado nos seguintes 
termos: 
 
“recebido em boas condições externas – conteúdo não verificado”. 
 
Isto possibilitará as medidas cabíveis caso discrepâncias sejam notadas na abertura dos 
volumes.  Se, contudo, houver sinais de violação dos volumes, o recibo deverá ser dado 
com reservas: tais como “embalagens violadas, faltando conteúdo – caixas abertas com 
sinais de furto”. 
 
Quando possível, os volumes deverão ser pesados para verificar se existe diferença entre o 
peso real e o declarado, e tal diferença deverá ser registrada nas notas de entrega. 
 
15.6 Seguro de Carga 
 
Durante o transporte e armazenagem, a carga poderá ficar exposta a vários riscos como 
danos, furto e roubo, quebra e não-recebimento de parte ou de toda a encomenda. O seguro 
de carga garante proteção contra prejuízos financeiros decorrentes de tais riscos. 
 
De modo a proteger os interesses da OEI, roga-se assegurar o seguinte: 
 
que os bens estejam cobertos contra todo tipo de risco, inclusive de guerra, greve, 
distúrbios e comoção civil; 
 
que a duração da cobertura do seguro seja suficiente para cobrir todo o período do 
transporte; 
 
que os bens sejam segurados pelo valor CIF mais uma porcentagem acordada entre as 
partes (normalmente 10%) para refletir o custo indireto para o comprador decorrente de 
uma eventual espera por uma outra entrega em substituição à primeira; 
 
que a apólice normal de seguro negociada e mantida pela Divisão de Serviços 
Administrativos seja utilizada. 
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Para maiores detalhes, consultar o setor de licitações. 
 
 
No caso de perdas ou danos, deve-se entrar em contato com a companhia seguradora no 
prazo de uma semana para maiores informações. Reivindicações tendem a perder força 
quando submetidas com demora. 
 
15.7 INCOTERMS 2000 
 
Os Termos Internacionais de Comércio (INCOTERMS) definem as obrigações do 
comprador e do vendedor em relação ao transporte dos bens. O INCOTERMS 2000 trata-
se da versão mais atualizada. 
  
As diretrizes abaixo devem ser seguidas de modo a selecionar o termo comercial mais 
apropriado e evitar a possibilidade de equívocos: 
 
no caso de aquisições locais, utilizar o termo “FCA” (Free Carrier/Livre no 
Transportador); 
 
no caso de aquisições internacionais em que o transporte está sob a responsabilidade do 
comprador, deve-se utilizar o termo “FOB” (Free on Board/Livre a Bordo) ou “FCA”, 
dependendo do destino dos bens a serem entregues; 
 
no caso de aquisições internacionais em que o transporte é responsabilidade do fornecedor, 
deve-se utilizar, preferencialmente, o termo “CPT” (Carriage Paid to/Transporte Pago 
Até); 
 
no caso de aquisições internacionais em que o transporte e o seguro são responsabilidade 
do fornecedor, deve-se utilizar o termo “CIP” (Carriage and Insurance Paid to/Transporte e 
Seguro Pagos Até); 
 
no caso de aquisições internacionais em que se desejar que o fornecedor assuma todos os 
riscos e custos do transporte dos bens até o país de destino, deve-se utilizar o termo 
“DDU” (Delivery Duty Unpaid/Entregue Direitos Não Pagos). Esse método é mais caro e 
deve ser utilizado somente em operações emergenciais. 
 
c)Todos os termos citados acima devem ser observados de acordo com o local 
especificado/ponto de destino. 
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Capítulo 16 
ÉTICA EM LICITAÇÕES 

 
As licitações da OEI devem ser executadas de acordo com os mais altos padrões éticos, 
pois envolvem recursos confiados por terceiros à OEI. Assim, é absolutamente essencial 
que todas as licitações sejam realizadas sem reparos, com total imparcialidade e sem 
nenhum tratamento preferencial. 
 
As licitações da OEI devem permitir aos licitantes concorrer com isonomia e os 
funcionários têm a responsabilidade de salvaguardar a integridade do processo e dispensar 
um tratamento justo a todos os licitantes. 
 
O padrão de comportamento para todos os funcionários envolvidos nas atividades de 
aquisições inclui: 
 
Os funcionários não permitirão que fornecedores tenham acesso a informações sobre uma 
determinada aquisição antes que as referidas informações estejam disponíveis à 
comunidade empresarial em geral; 
 
Os funcionários envolvidos nas licitações deverão evitar nas especificações ou termos de 
referência o uso de elementos restritivos capazes de inibir a concorrência; 
 
Os funcionários não podem solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer 
gratificação, presente, favor, entretenimento ou promessa de emprego futuro de qualquer 
pessoa que tenha ou que procure fazer negócios com a OEI; 
 
É vedada aos funcionários que tenham conflito de interesse em relação a determinada 
licitação qualquer ingerência nos referidos processos; 
 
Os funcionários não poderão revelar qualquer informação relacionada à avaliação das 
propostas a qualquer pessoa não autorizada. 
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Capítulo 17 
CONSIDERAÇÕES AMBIENTAIS 

 
A política da OEI em relação a aquisições adequadas ao meio ambiente é a seguinte: 
 
sempre que possível e econômico, a OEI procurará adquirir bens e serviços que reduzam as 
pressões sobre o meio-ambiente, geradas por processos produtivos, uso e disposição final. 
 
a OEI apóia a estratégia dos quatro “R”, isto é: 
 
repensar os requisitos para reduzir o impacto sobre o meio-ambiente; 
reduzir o consumo de material; 
reciclar materiais/lixo; 
reduzir o consumo de energia. 
 
Antes de finalizar as exigências referentes aos bens e/ou serviços, questões ambientais 
devem ser examinadas. Algumas dessas preocupações incluem: 
 
consumo de energia; 
toxicidade; 
impacto à camada de ozônio; 
radiação; 
uso de materiais reciclados. 
 
Em resumo, esta política exige a identificação de bens e serviços ambientalmente 
amigáveis, que tenham efeitos menos nocivos à saúde humana e ao meio ambiente do que 
outros bens concorrentes servindo aos mesmos propósitos. 
 
Para determinar até que ponto os bens e/ou serviços são ambientalmente amigáveis, devem 
ser formuladas as seguintes perguntas: 
 
é descartável ou reutilizável? 
qual é a sua capacidade de reciclagem? 
consome menos energia do que produtos concorrentes? 
possui dispositivo de consumo mínimo de energia? 
é durável? 
pode ser consertado? 
é reciclável localmente? 
é classificado como de baixo consumo energético? 
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Capítulo18 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS FORNECEDORES 

 
Os fornecedores cadastrados devem ser avaliados. A avaliação poderá basear-se em uma 
análise de desempenho quanto ao atendimento dos seguintes requisitos: 
 
qualidade dos bens e serviços 
cumprimento dos prazos de entrega/conclusão 
serviços pós-venda/execução 
exatidão da documentação 
velocidade de resposta 
cooperação 
 
O método é simples e exige uma classificação de desempenho do fornecedor nas áreas 
listadas acima. Os conceitos utilizados podem ser: “atende as expectativas”, “não atende as 
expectativas”, “supera as expectativas”. 
 
Com base em uma análise dos resultados obtidos no processo de avaliação, o fornecedor 
poderá ser avaliado como “bom”, “satisfatório” ou “não-satisfatório”. 
 
A classificação de desempenho pode contribuir para a identificação de fornecedores 
confiáveis e para o desenvolvimento de um relacionamento comercial de longo prazo.  
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ANEXO I 

GLOSSÁRIO DE TERMOS 
 
Entidade 
A agência executora do projeto. 
 
CEL – Comissão Especial de Licitações 
Criada com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos a uma licitação ou o cadastramento de licitantes. 
 
Compra 
Toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente. 
 
Contratada 
A pessoa jurídica signatária de contrato com a OEI. 
 
Contratante   
A Organização de Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura. 
 
INCOTERMS 
Termos Internacionais de Comércio é uma publicação da Câmara de Comércio 
Internacional (ICC). A edição mais recente foi publicada em 2000. 
 
Notória Especialização 
Conceito de pessoa jurídica no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, que permite inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 
 
Obra 
Toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação. 
 
Projeto Executivo 
O conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa no caso de obra, 
de acordo com as normas pertinentes do órgão competente do país da entidade. 
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Serviço 
Toda atividade destinada à obtenção de determinada utilidade de interesse não 
enquadrados na categoria de serviços técnicos profissionais especializados tais como: 
serviços técnicos, seguro, publicidade, locação de bens, transporte, manutenção, instalação, 
operação, demolição, conserto, montagem, conservação, reparação, adaptação. 
 
Serviço Técnico Profissional Especializado 
 Trabalhos relativos a: 
 
estudos técnicos, planejamentos e projetos; 
pareceres, perícias e avaliações em geral; 
assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras e serviços; 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  
 
Tarefa 
Contratação da execução de pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento 
de materiais. 
 
Transporte Marítimo com Rotas Regulares: 
Um navio operado por uma associação de empresas de transporte marítimo cujos membros 
acordam entre si um cronograma comum de frete. Normalmente, operam em rotas 
regulares. 
 


